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Secretaria de Estado da Comunicação
Publicações Legais 

ATA DA QUINQUAGÉSIMA SEXTA (AGO 56ª) ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA E CENTÉSIMA QUADRINGETÉSIMA QUINTA (AGE 145ª) 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - NIRE N.º 42300015024.

Às 9 (nove) horas e 30 (trinta) minutos do dia 28 de abril de 2026, na sede 
social da COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO - CA-
SAN, CNPJ n.º 82.508.433/0001-17, NIRE n.º 42300015024, localizada na 
Rua Emílio Blum, n.º 83, em Florianópolis, SC, atendendo as convocações 
publicadas nos Jornais Diário Oficial do Estado, edições dos dias: 25, 26 e 
27/3/2026 (n.º 22.722, página 30; nº. 22.723, página 35 e n.º 22.724, página 
355, respectivamente); e Notícias do Dia, edições dos dias 25, 26 e 27/3/2026 
(nas páginas 43, 16 e 06, respectivamente), compareceram os Senhores acio-
nistas da Sociedade, representando mais de dois terços do Capital Social, 
com direito a voto, conforme assinaturas que constam do Livro de Presenças. 
Registrando a presença da Sra. Mayara dos Santos Modolon, representante 
do Acionista Majoritário, da Sra. Andréa Durieux, representante legal das Cen-
trais Elétricas de Santa Catarina S/A; do Sr. Alfeu Luiz Abreu, Presidente do 
Conselho de Administração; do Sr. Marcelo Mendes, Presidente do Conselho 
Fiscal; do Sr. Carlos Ivan Sturzbecher, Diretor Financeiro e de Relações com 
os Investidores; do Sr. Thiago Thomaz Pereira Guimarães, Gerente Contábil; 
e do Sr. Paulo César Júnior, representante da Russell Bedford Brasil Auditores 
Independentes S/S. Abrindo os trabalhos, a Sra. Mayara dos Santos Modolon 
na qualidade de representante do Acionista Majoritário, o Estado de Santa 
Catarina, agradeceu a presença do representante legal das Centrais Elétri-
cas de Santa Catarina S/A – CELESC, a Sra. Andréa Durieux. Em seguida, 
após constatar a existência de quórum legal para instalação, funcionamento e 
deliberação da assembleia geral, solicitou, na forma prevista no artigo 14 do 
Estatuto Social, a eleição do Presidente da Assembleia Geral. Por aclamação 
dos presentes, a direção dos trabalhos da Assembleia Geral foi conduzida 
pela Sra. Mayara dos Santos Modolon que designou para secretariar os traba-
lhos a Sra. MARINA SALVADOR, Secretária de Governança da Companhia, 
e solicitou a leitura do Edital de Convite, com o seguinte teor: Convidamos  
os  Senhores  Acionistas da Companhia Catarinense de Águas e Saneamen-
to - CASAN,  na forma  estatutária, a participarem da 56ª Assembleia Geral 
Ordinária e da 145ª  Assembleia  Geral Extraordinária que  serão realizadas 
exclusivamente de forma presencial, no  dia 28 de abril de  2026, às 09h30 e 
às 11h00, respectivamente, em sua Sede Social, situada na Rua Emílio Blum, 
n.º 83, Centro, Florianópolis,  SC, para tratarem da seguinte ORDEM DO DIA: 
AGO: a) Aprovação  das Contas dos Administradores e Demonstrações  Fi-
nanceiras  instruídas com o parecer do  Conselho  Fiscal, parecer do Comitê  
de  Auditoria  Estatutário e parecer  dos  Auditores  Independentes, relativas ao 
exercício de 2025, em conformidade com o Relatório da Administração, o Ba-
lanço Patrimonial e correspondentes Notas Explicativas; b) Deliberação sobre 
a destinação dos resultados do  exercício de 2025; c) Fixação dos honorários 
dos Administradores, membros titulares do Conselho Fiscal e membros do 
Comitê de Auditoria Estatutário. AGE: a) Eleição de Membro do Conselho de 
Administração; b) Alteração Estatutária. INFORMAÇÕES GERAIS: (i)Todos os 
documentos e informações pertinentes às matérias a serem examinadas e de-
liberadas na Assembleia Geral Ordinária e na Assembleia Geral Extraordinária 
encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas na sede da Companhia, 
e, também, no endereço eletrônico: https://ri.casan.com.br, bem como nos si-
tes da B3 (www.b3.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.
gov.br). (ii) Em  atendimento ao Artigo 5º, I, da Resolução CVM n.º 81/2022 
e, para os efeitos da Resolução CVM n.º 70/2022, informamos que é de 5% 
(cinco por cento) o  percentual  mínimo de participação no capital votante 
necessário à requisição  da  adoção  do processo de voto múltiplo para a 
eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia, obser-
vado o prazo legal de 48 horas de antecedência da realização da Assembleia 
para o exercício de tal faculdade, nos termos do parágrafo primeiro do Art.  
141, da Lei n.º 6.404/76. (iii) A Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia 
Geral Extraordinária serão realizadas de forma exclusivamente presencial, 
considerando o histórico de participação presencial de mais de 95% do capital 
votante da Companhia.  Visando  garantir o pleno engajamento, transparência 
e eficácia nas deliberações, a participação dos acionistas poderá ocorrer de 
maneira pessoal ou por meio de procurador devidamente constituído, confor-
me o previsto no Art. 126 da Lei n.º 6.404/76, bem como via boletim de  voto  
à  distância,  conforme  as  orientações  detalhadas a seguir: a. Participação 
Presencial:  O Acionista que optar por participar pessoalmente das Assem-
bleias Gerais deverá se apresentar no local antes do início das Assembleias 
com documento válido, com foto, que  comprove sua identidade (cédula de 
identidade com CPF, CNH ou passaporte); b. Participação Por Representa-
ção: O Acionista a ser representado nas Assembleias Gerais deverá enviar 
para o e-mail acionistas@casan.com.br, em até 02 (dois) dias úteis antes de 
sua realização, a respectiva documentação comprobatória indicada a seguir: 
Pessoa Física: Procuração  com  poderes  específicos, assinada a próprio  
punho,  com  firma reconhecida, ou eletronicamente, com uso da certificação 
ICP-Brasil; Pessoa Jurídica: Último estatuto social ou contrato social conso-
lidado e atos societários que comprovem a condição de representação legal 
e procuração com poderes  específicos,  assinada  a  próprio punho, pelo 
representante legal da entidade,  com firma reconhecida, ou eletronicamente, 
com uso da certificação ICP-Brasil, se for  o caso; Representante de Acionista 
Pessoa Física ou Jurídica: o representante ou procurador deverá se apresen-
tar no local antes do  início das Assembleias com documento válido, com foto, 
que comprove sua  identidade  (cédula  de  identidade  com CPF, CNH ou 
passaporte);Boletim de Voto a Distância: A CASAN  disponibilizará o  sistema  
de  votação  a  distância, nos termos  da Resolução CVM n.º 81/22, permitindo 
que seus Acionistas  enviem  boletins  de voto a distância por  meio de seus  
respectivos agentes de custódia ou ao escriturador das ações de emissão 
da Companhia ou, ainda, diretamente à Companhia. O boletim apresentado 
conforme o esclarecido no Manual de Participação, será recebido pela Com-
panhia até 24 de abril de 2026. Eventuais dúvidas sobre o presente Edital 
de Convocação poderão ser enviadas para o e-mail acionistas@casan.com.
br. Florianópolis, 24 de março de 2026. ALFEU LUIZ ABREU. Presidente do 
Conselho de Administração. Concluída a leitura e aprovada a Ordem do Dia, 
a Presidente informou que a Companhia disponibilizou sistema de votação a 
distância, nos termos da Resolução CVM n.º 81/2022, e não recebeu votos 
através do boletim de voto a distância conforme mapa de votos publicado pela 
Companhia em 27 de abril de 2026. AGO: 56ª Assembleia Geral Ordinária: 
A seguir o Presidente da Assembleia passou ao primeiro item da ordem do 
dia: a) Aprovação das Contas dos Administradores e Demonstrações Finan-
ceiras instruídas com o parecer do Conselho Fiscal, parecer do Comitê de 
Auditoria Estatutário e parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício de 2025, em conformidade com o Relatório da Administração, o Ba-
lanço Patrimonial e correspondentes Notas Explicativas: Os presentes foram 
informados que, além do Convite da Assembleia e os avisos aos acionistas, as 
Demonstrações Financeiras, Relatório dos Auditores Independentes e Pare-
cer do Conselho Fiscal foram disponibilizados aos acionistas e foram publica-
dos nos Jornais Notícias do Dia, edição digital do dia 02 de abril de 2026 (pá-
ginas 1 a 20) e Diário Catarinense, edição do dia 04 a 10 de abril de 2026 

(páginas 29 a 46). Além disso, um resumo das demonstrações foi publicado no 
Jornal Valor Econômico, do dia 02 de abril de 2026. Solicitado a manifestar-se, 
o Sr. Thiago Thomaz Pereira Guimarães, Gerente Contábil, apresentou o as 
Demonstrações Financeiras e correspondentes Notas Explicativas, instruídas 
com os pareceres do Conselho Fiscal, do Comitê de Auditoria Estatutário e 
dos Auditores Externos, relativas ao exercício de 2025. Após a apresentação 
a Presidente colocou em votação a aprovação das contas do exercício de 
2025 que foi aprovada por unanimidade. Dando prosseguimento aos traba-
lhos, passou-se ao segundo item da ordem do dia: b) Deliberação sobre a 
destinação dos resultados do exercício de 2025: o Sr. Thiago Thomaz Pereira 
Guimarães, Gerente Contábil, apresentou a proposta a seguir: destinação do 
lucro de R$ 387.058.982,71; para I) Reserva Legal: R$ 19.352.949,14; II) Divi-
dendos (acionistas): R$ 91.926.509,03 a) Juros sobre o Capital Próprio (JCP) 
destinado em dezembro de 2025: R$ 88.221.548,87 b) Dividendos a Distribuir: 
R$ 3.704.960,16; III) Reserva para Investimentos e Capital de Giro: R$ 
275.779.525,18. Conforme o explanado, a em conformidade com a Lei das 
Sociedades por Ações e do Estatuto Social, a reserva legal é correspondente 
a 5% (cinco por cento) do lucro do exercício. Os dividendos (acionistas) foram 
propostos em conformidade com o art. 79º do Estatuto Social da Companhia 
que prevê a destinação de 25% do lucro líquido do exercício para distribuição 
entre os acionistas na proporção de sua participação e prevê, ainda, em seu 
art. 7°, §2º, que cada Ação Preferencial tem direito ao recebimento de dividen-
do de 10% (dez por cento) maior do que o atribuído a cada ação ordinária. 
Dessa forma, o dividendo integral do exercício social encerrado em 31 de de-
zembro de 2025 tem o valor total de R$ 91.926.509,03, sendo R$ 51.966.117,83 
(R$ 0,043 por ação ordinária e R$ 0,0473 por ação preferencial) pagos na 
forma de Juros sobre o Capital Próprio, conforme o destinado em setembro de 
2025, R$ 36.255.431,04 (R$ 0,02888849861 por ação ordinária e R$ 
0,03177734847 por ação preferencial) pagos na forma de Juros sobre o Capi-
tal Próprio, conforme o destinado em dezembro de 2025 e R$ 3.704.960,16 
(R$0,00295212975 por ação ordinária e R$ 0,00324734272 por ação prefe-
rencial) na forma de dividendos. Considerando que o parágrafo terceiro do 
artigo 72 do Estatuto da Companhia, bem como o parágrafo terceiro do art. 
205 da Lei n.º 6.404/1976 determinam que, salvo deliberação em contrário da 
Assembleia Geral, os dividendos devem ser pagos em até 60 (sessenta) dias 
e considerando o volume de investimentos necessários nos próximos anos, a 
administração da Companhia propõe: 1. A ratificação do pagamento de parte 
dos dividendos na forma de juros sobre capital próprio conforme aprovado 
pelo Conselho de Administração da Companhia em: 22 de setembro de 2025, 
no valor de R$ 51.966.117,83, à razão de R$ 0,043 por ação ordinária e R$ 
0,0473 por ação preferencial; 17 de dezembro de 2025, no valor de R$ 
36.255.431,04, à razão de R$ 0,02888849861 por ação ordinária e R$ 
0,03177734847 por ação preferencial, sendo que os juros sobre capital próprio 
não sofrerão atualização monetária e terão incidência de imposto de renda, 
conforme legislação em vigor, devendo ser pagos junto com o saldo de divi-
dendos. 2. O pagamento do saldo de dividendos no valor de R$ 3.704.960,16, 
com a distribuição de R$ 0,00295212975 por ação ordinária e R$ 
0,00324734272 por ação preferencial, aos acionistas detentores de participa-
ção acionária em 28 de abril de 2026. Os dividendos não sofrerão atualização 
monetária e nem o Valor Bruto. 3. A reversão dos valores destinados à dividen-
dos e juros sobre capital próprio para Futuro Aumento de Capital Social, obser-
vando que os acionistas que não concordarem com a medida de destinação 
ao AFAC do seu direito de crédito contra a companhia não são obrigados a 
aderir à proposta, ainda que essa proposta seja aprovada por maioria assem-
blear, assim, cada acionista pode individualmente decidir se irá atribuir o cré-
dito referente aos dividendos a que faz jus à constituição de um adiantamento 
para futuro aumento de capital, nos termos propostos pela administração. 4. 
Pagamento dos dividendos e dos juros sobre o capital próprio não revertidos 
para AFAC até 17 de dezembro de 2026, para os acionistas que não manifes-
tarem a opção pela reversão dos seus dividendos para Futuro Aumento de 
Capital Social.III) Reserva para Investimentos e Capital de Giro: Em conformi-
dade com o parágrafo primeiro, art. 79º, do Estatuto da Companhia, a adminis-
tração propõe a constituição da Reserva para Investimentos e Capital de Giro 
no montante de R$ 275.779.525,18 para compor a Reserva destinada ao Pla-
no de Investimentos em projetos de construção e expansão dos sistemas de 
abastecimento de água, coleta e tratamento de esgotos, conforme estabeleci-
do nos planos de Investimentos da Companhia ou suprimento de eventuais 
necessidades de Capital de Giro. O saldo da Reserva para Investimentos em 
31 de dezembro de 2025 é de R$ 962.779.452,36.  IV) Participação para os 
Administradores (Participação Estatutária): Em conformidade com a Proposta 
da Administração publicada pela Companhia para instrução da AGO, não ha-
verá distribuição de valores para participação nos lucros do exercício. Após a 
explanação da matéria os acionistas aprovaram por maioria dos votos a desti-
nação dos lucros do exercício de 2025 em conformidade ao que foi proposto 
pela administração. Quanto à proposta de reversão dos valores destinados à 
dividendos e juros sobre capital próprio para Futuro Aumento de Capital So-
cial, foi aprovada por maioria, sendo que o acionista Governo do Estado regis-
trou a aprovação da reversão dos seus dividendos e dos seus juros sobre o 
capital próprio para Futuro Aumento de Capital e a acionista CELESC regis-
trou a rejeição da proposta de reversão, mantendo seu direito de crédito contra 
a Companhia. Ressalta-se que os demais acionistas não são obrigados a ade-
rir à proposta e poderão decidir individualmente em momento oportuno. Quan-
to à dilação de prazo de pagamento dos dividendos e dos juros sobre o capital 
próprio para o dia 17 de dezembro do exercício corrente, foi aprovado por 
maioria, sendo voto contrário a acionista CELESC. Em seguida, passou-se ao 
terceiro item da ordem do dia: c) Fixação dos honorários dos Administrado-
res, membros titulares do Conselho Fiscal e membros do Comitê de Auditoria 
Estatutário: o Sr. Thiago Thomaz Pereira Guimarães, Gerente Contábil apre-
sentou a proposta da Companhia aos Acionistas que fixa o valor global de até 
R$ 4.637.505,71 (quatro milhões, seiscentos e trinta e sete mil, quinhentos e 
cinco reais e setenta e um centavos) a ser despendido no período compreen-
dido entre maio de 2026 e abril de 2027, com o que segue: para o Diretor-Pre-
sidente: honorários, verba de representação, encargos sociais, 13º salário, 
adicional de férias, plano de saúde, vale-alimentação, diárias, deslocamentos 
em viagens, abono de férias, abono de natal, Plano Previdenciário CA-
SANPREV na forma do regulamento; para os Diretores Executivos: honorá-
rios, encargos sociais, 13º salário, adicional de férias, plano de saúde, vale-ali-
mentação, diárias, deslocamentos em viagens, abono de férias, abono de 
natal, Plano Previdenciário CASANPREV na forma do regulamento; para os 
Conselheiros de Administração, Conselheiros Fiscais e Membros do Comitê 
de Auditoria Estatutário: honorários, encargos sociais, diárias, deslocamentos 
em viagens, Plano Previdenciário CASANPREV na forma do regulamento e 
reembolsos de despesas de combustível na forma do regulamento. Propõe-
-se, também, autorizar a majoração do honorário do Diretor-Presidente e dos 
demais Diretores Executivos, dos Administradores, Conselheiros Fiscais e 
membros do Comitê de Auditoria Estatutário, na mesma época, e no limite do 
percentual que vier, eventualmente, a ser concedido aos empregados da 
Companhia. Colocada em votação a proposta foi aprovada por maioria, regis-
trando a abstenção da acionista CELESC que justificou seu voto em razão das 
condenações nos processos CVM n.º 19957.006134/2018-09, 
19957.007009/2018-16 e 19957.000761/2019-17 em razão do relatório 
120/2018-CVM/SEP/GEA-4. Encerrados os assuntos correspondentes à 

AGO. Dando continuidade aos trabalhos, a Presidente deu início à AGE: 145ª 
Assembleia Geral Extraordinária, às 11h00, conforme assinaturas que cons-
tam do Livro de Presenças. Abrindo os trabalhos, a Sra. MAYARA DOS SAN-
TOS MODOLON na qualidade de representante do Acionista Majoritário, o 
Estado de Santa Catarina, agradeceu a presença do representante legal das 
Centrais Elétricas de Santa Catarina S/A – CELESC, a Sra. Andréa Durieux. 
Em seguida, após constatar a existência de quórum legal para instalação, fun-
cionamento e deliberação da assembleia geral, passou ao primeiro item da 
ordem do dia: a) Eleição de Membro do Conselho de Administração: O Con-
selho de Administração da Companhia é composto por 9 (nove) membros efe-
tivos, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 1 (um) indicado pelos emprega-
dos, com mandato unificado de 2 (dois) anos, permitidas, no máximo, 3 (três) 
reconduções consecutivas. Os atuais membros do Conselho de Administração 
foram eleitos na 143ª AGE, realizada em 22 de abril de 2025, para um manda-
to de 2 (dois) anos. Em virtude da renúncia do Sr. Jefferson Araújo Crippa, 
eleito à ocasião, conforme o previsto no Estatuto da Companhia, em Reunião 
do Conselho de Administração realizada em 14 de novembro de 2025, o Sr. 
Marlon Testoni Batisti foi nomeado e, após aprovação no Comitê de Elegibili-
dade da Companhia, tomou posse como Conselheiro de Administração subs-
tituto, representando o acionista majoritário. Assim, se faz necessário a elei-
ção de novo membro para compor o Conselho de Administração. O indicado 
foi eleito por maioria dos votos, registrando a abstenção da acionista CELESC 
que justificou seu voto em razão das condenações nos processos CVM n.º 
19957.006134/2018-09, 19957.007009/2018-16 e 19957.000761/2019-17 em 
razão do relatório 120/2018-CVM/SEP/GEA-4. O eleito está apto para posse, 
visto já ter sido aprovado no Comitê de Elegibilidade da Companhia, de acordo 
com a Lei n.º 13.303/2016. Após a votação, passou-se ao segundo item da 
ordem do dia: b) Alteração Estatutária: Colocada em votação, a proposta 
apresentada pela Administração foi aprovada por unanimidade. O texto atuali-
zado do Estatuto Social é o que segue: ESTATUTO SOCIAL COMPANHIA 
CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO – CASAN NIRE N.º 
42300015024 – CNPJ N.º 82.508.433/0001-17 CAPÍTULO I DENOMINAÇÃO, 
SEDE, OBJETO E DURAÇÃO Art. 1° A COMPANHIA CATARINENSE DE 
ÁGUAS E SANEAMENTO, que usa a sigla CASAN, é uma Sociedade de 
economia mista, constituída em 2 de julho de 1971, através da Lei 
Estadual n.° 4.547, de 31 de dezembro de 1970; Decreto SSP n.° 58, de 30 
de abril de 1971 e se rege pelas disposições contidas na Lei Federal n.° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, na Lei Complementar Estadual n.° 741, de 12 de 
junho de 2019 e normas do presente Estatuto Social. Art. 2º A Sociedade tem 
sua sede administrativa e foro na Rua Emílio Blum, n.º 83, na capital do Esta-
do de Santa Catarina, podendo abrir, constituir e extinguir sociedades de pro-
pósito específico, na forma de companhias subsidiárias, filiais, sucursais, 
agências, escritórios ou representações, a critério do Conselho de Administra-
ção, respeitadas as disposições da Lei Estadual n.° 12.295, de 27 de junho de 
2002. Art. 3º A Sociedade tem por objeto: I. executar a política estadual de 
saneamento básico; II. promover levantamento e estudos econômico-financei-
ros relacionados com os projetos de saneamento básico, em conjunto com os 
órgãos estaduais competentes; III. Planejar projetos e programas de sanea-
mento básico em conjunto com os órgãos estaduais competentes e executá-
-los; IV. elaborar projetos de engenharia relativos a obras de saneamento bá-
sico; V. coordenar e executar as obras de saneamento básico; VI. coordenar e 
executar a operação e exploração dos serviços públicos de esgotamento sani-
tário e de abastecimento de água; VII. propor, aplicar e arrecadar as tarifas de 
serviços que lhe são afetas; VIII. promover a coleta, o transporte, o transbordo, 
o tratamento e o destino final de resíduos sólidos, inclusive os domésticos, os 
industriais e os hospitalares; IX. captar, tratar, envasar e distribuir água bruta, 
potável e mineral para sua comercialização no varejo e no atacado; X. realizar, 
como atividade meio, o aproveitamento do potencial hidráulico de mananciais, 
com o fim de geração de energia elétrica; XI. participação em outras socieda-
des, nos termos do artigo 237 da Lei Federal n.º 6.404/76. Parágrafo único - 
Para exercer as competências previstas nos incisos VI, VIII, IX e X, a Compa-
nhia poderá firmar acordos, inclusive mediante convênios de cooperação e 
consórcios públicos ou privados para a gestão associada, nos termos da legis-
lação vigente. Art. 4º A Sociedade terá duração por tempo indeterminado. 
CAPÍTULO II DO CAPITAL SOCIAL Art. 5º O capital social subscrito e integra-
lizado é de R$ 1.407.315.280,89 (um bilhão, quatrocentos e sete milhões, tre-
zentos e quinze mil, duzentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos), repre-
sentados por 592.975.802 (quinhentos e noventa e duas milhões, novecentos 
e setenta e cinco mil, oitocentos e duas) Ações Ordinárias - ON, e 601.851.675 
(seiscentos e um milhões, oitocentos e cinquenta e um mil, seiscentos e seten-
ta e cinco) Ações Preferenciais - PN, todas nominativas e sem valor nominal. 
§ 1° A Sociedade está autorizada, independente de reforma estatutária e 
mediante deliberação do Conselho de Administração, a aumentar seu 
capital social até o limite de 2.000.000.000 (dois bilhões) de ações, na 
proporção de até 1.000.000.000 (um bilhão) de ações ordinárias e até 
1.000.000.000 (um bilhão) de ações preferenciais. § 2° A Sociedade, 
dentro do limite do capital autorizado, e de acordo com plano aprovado 
pela Assembleia Geral, poderá outorgar opção de compra de ações a 
seus administradores ou empregados, ou a pessoas naturais que 
prestem serviços à Sociedade ou à outra Sociedade sob seu controle, na 
forma prevista em lei. § 3° Os acionistas terão prioridade na subscrição 
de novas ações, na proporção de número e espécie de ações que 
possuírem na Sociedade. Os aumentos de capital poderão ser 
deliberados com a exclusão do direito de preferência dos acionistas à 
subscrição de novos valores mobiliários emitidos pela Sociedade, cuja 
colocação seja feita mediante venda em Bolsa de Valores ou subscrição 
pública; ou permuta de ações, em oferta pública de aquisição de controle, 
nos termos dos artigos 257 e 263, da Lei n.º 6.404/76. Art. 6º O acionista é 
obrigado a realizar o capital subscrito, nas condições previstas no ato de subs-
crição, o qual poderá estabelecer que o pagamento seja feito mediante cha-
madas pelos órgãos da administração da Sociedade. Parágrafo único - O 
acionista que deixar de efetuar o pagamento nas datas aprazadas ficará de 
pleno direito constituído em mora, sujeitando-se ao pagamento de juros de 1% 
(um por cento) ao mês, correção monetária e multa de 10% (dez por cento) do 
valor da prestação em atraso. CAPÍTULO III DAS AÇÕES Art. 7º O capital 
social é representado por ações ordinárias e preferenciais, todas nominativas, 
na forma escritural, sem valor nominal, observados os limites legais. § 1° Cada 
ação ordinária corresponde a 1 (um) voto nas deliberações de 
Assembleias Gerais de Acionistas. § 2° Cada ação preferencial sem 
direito a voto, corresponderá às seguintes preferências: (a) direito ao 
recebimento de dividendo, por ação preferencial, 10% (dez por cento) 
maior do que o atribuído a cada ação ordinária; (b) distribuição de 
quaisquer outros proventos em igualdade de condições com as ações 
ordinárias; e (c) prioridade no reembolso de capital, sem prêmio. § 3° As 
ações ordinárias poderão ser convertidas, a critério dos acionistas, em 
ações preferenciais da Companhia. § 4° As ações da Companhia, todas 
escriturais, serão mantidas em nome de seus titulares, em conta de 
depósito de instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM, sem emissão de certificado. Art. 8º A qualquer tempo, a 
Assembleia Geral poderá estabelecer novas espécies e classes de ações. § 1° 
Os aumentos de capital da Companhia poderão compreender Ações 
Ordinárias ou Preferenciais, ou somente de um tipo, sem guardar 
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proporção entre as ações de cada espécie ou classe, observando-se 
quanto às preferenciais, o limite máximo previsto em lei. § 2° A 
Companhia poderá, mediante prévia aprovação do Conselho de 
Administração, adquirir suas próprias ações para permanência em 
tesouraria, nos termos e condições previstas em lei. Art. 9º Por delibera-
ção do Conselho de Administração é permitida a aplicação de lucros e reser-
vas no resgate ou amortização de ações, bem como a recompra de ações de 
propriedade da Companhia, no limite estabelecido na legislação em vigor. Art. 
10 O Estado de Santa Catarina terá sempre a maioria das ações com direito a 
voto. CAPÍTULO IV DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE Art. 11 A Compa-
nhia terá Assembleia Geral e os seguintes órgãos estatutários: I. Conselho de 
Administração; II. Diretoria Executiva; III. Conselho Fiscal; IV. Comitê de Audi-
toria Estatutário - CAE; e V. Comitê de Elegibilidade. § 1° A Companhia será 
administrada pelo Conselho de Administração, como órgão de orientação 
superior das atividades e pela Diretoria Executiva. § 2° Fica vedada a 
acumulação de remunerações ou honorários pela atuação em mais de 
um órgão estatutário na Companhia, cabendo ao interessado, neste 
caso, optar pela remuneração de apenas um deles. SEÇÃO I DA ASSEM-
BLEIA GERAL Art. 12 A Assembleia Geral é o órgão superior da Sociedade, 
com poderes para deliberar sobre todos os negócios relativos ao objeto social 
e tomar as providências que julgar convenientes à defesa e desenvolvimento 
da Sociedade, reunindo-se, ordinariamente dentro dos 4 (quatro) primeiros 
meses de cada ano, e, extraordinariamente, quando convocada observadas 
as prescrições legais. Art. 13 A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira 
convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 51% 
(cinquenta e um por cento) do capital social com direito a voto; em segunda 
convocação, instalar-se-á com qualquer número. Art. 14 Os trabalhos da As-
sembleia Geral serão dirigidos por acionista escolhido entre os presentes, ao 
qual caberá a designação do Secretário. Art. 15 A Assembleia Geral, além de 
outros casos previstos em lei, reunir-se-á para deliberar sobre: I. alteração do 
capital social; II. avaliação de bens com que o acionista concorre para a forma-
ção do capital social; III. transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução 
e liquidação da empresa; IV. alteração do estatuto social; V. eleição e destitui-
ção, a qualquer tempo, dos membros do Conselho de Administração; VI. elei-
ção destituição, a qualquer tempo, dos membros do Conselho Fiscal e respec-
tivos suplentes; VII. fixação da remuneração dos administradores, do 
Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria Estatutário - CAE; VIII. aprovação 
das demonstrações financeiras, da destinação do resultado do exercício e da 
distribuição de dividendos; IX. autorização para a Companhia mover ação de 
responsabilidade civil contra os administradores pelos prejuízos causados ao 
seu patrimônio; X. permuta de ações ou outros valores mobiliários; XI. aliena-
ção, no todo ou em parte, de ações do capital social da Companhia; XII. emis-
são de debêntures conversíveis em ações, inclusive de controladas; XIII. 
emissão de quaisquer outros títulos e valores mobiliários conversíveis em 
ações, no País ou no exterior; e XIV. eleição e destituição, a qualquer tempo, 
de liquidantes, julgando-lhes as contas. Parágrafo único - Além das atribui-
ções previstas em lei, compete à Assembleia Geral de Acionistas a escolha de 
peritos ou empresa especializada para proceder à determinação do valor eco-
nômico das ações, indicados pelo Conselho de Administração, em processo 
de reembolso de acionistas dissidentes de deliberação assemblear, conforme 
art. 137 da Lei n.° 6.404/76, cabendo, a cada ação, independentemente de 
sua espécie ou classe, o direito a um voto. SEÇÃO II REQUISITOS E VEDA-
ÇÕES PARA ADMINISTRADORES Art. 16 Sem prejuízo do disposto neste 
Estatuto, os administradores da Companhia serão submetidos às normas pre-
vistas na Lei n.º 13.303, de 30 de junho de 2016 e na Lei n.º 6.404/76. Art. 17 
Consideram-se administradores os membros do Conselho de Administração e 
da Diretoria Executiva. Art. 18 Os administradores deverão atender os seguin-
tes requisitos obrigatórios: I. ser cidadão de reputação ilibada; II. ter notório 
conhecimento compatível com o cargo para o qual foi indicado; III. Ter forma-
ção acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado; e IV. ter, no 
mínimo, uma das experiências profissionais abaixo: a. dez anos, no setor pú-
blico ou privado, na área de atuação da Companhia ou em área conexa àque-
la para a qual forem indicados em função de direção superior; b. quatro anos 
em cargo de Diretor, de Conselheiro de Administração, de membro de comitê 
de auditoria ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social seme-
lhante ao da Companhia, entendendo-se como cargo de chefia superior aque-
le situado nos dois níveis hierárquicos não estatutários mais altos da empresa; 
c. quatro anos em cargo em comissão ou função de confiança equivalente a 
nível DAS-4 ou superior, no setor público; d. quatro anos em cargo de docente 
ou de pesquisador, de nível superior na área de atuação da Companhia; ou e. 
quatro anos como profissional liberal em atividade vinculada à área de atua-
ção da Companhia. § 1º A formação acadêmica deverá contemplar curso 
de graduação ou pós-graduação reconhecido ou credenciado pelo 
Ministério da Educação. § 2º As experiências mencionadas em alíneas 
distintas do inciso IV do caput não poderão ser somadas para a apuração 
do tempo requerido. § 3º As experiências mencionadas em uma mesma 
alínea do inciso IV do caput poderão ser somadas para a apuração do 
tempo requerido, desde que relativas a períodos distintos. § 4º Somente 
pessoas naturais poderão ser eleitas para o cargo de administrador. § 5º 
Os Diretores deverão residir no País. § 6° Não terem sido aposentados 
por incapacidade definitiva. § 7° O disposto neste artigo também se aplica 
aos representantes dos empregados e dos acionistas minoritários. § 8º 
Os requisitos previstos no inciso IV do caput poderão ser dispensados 
no caso de indicação de empregado da Companhia para cargo de 
administrador ou como membro de comitê, desde que atendidos 
cumulativamente os seguintes quesitos mínimos: a. o empregado tenha 
ingressado na Companhia por meio de concurso público de provas ou de pro-
vas e títulos; b. o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho efetivo 
na empresa pública ou na sociedade de economia mista; c. o empregado te-
nha ocupado cargo na gestão superior da Companhia, comprovando sua ca-
pacidade para assumir as responsabilidades do cargo de administrador da 
Companhia. Art. 19 É vedada a indicação para o Conselho de 
Administração e para a Diretoria Executiva: I. de representante do órgão 
regulador ao qual a Companhia está sujeita; II. de Secretário Estadual e Se-
cretário Municipal; III. de titular de cargo em comissão na administração públi-
ca estadual, direta ou indireta, sem vínculo permanente com o serviço público; 
IV. de dirigente estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder 
Legislativo de qualquer ente federativo, ainda que licenciado; V. de parentes 
consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas mencionadas nos in-
cisos I a IV; VI. de pessoa que atuou, nos últimos trinta e seis meses, como 
participante de estrutura decisória de partido político; VII. de pessoa que 
atuou, nos últimos trinta e seis meses, em trabalho vinculado a organização, 
estruturação e realização de campanha eleitoral; VIII. de pessoa que exerça 
cargo em organização sindical; IX. de pessoa física que tenha firmado contra-
to ou parceria, como fornecedor ou comprador, demandante ou ofertante, de 
bens ou serviços de qualquer natureza, com o Estado de Santa Catarina ou 
com a Companhia, nos três anos anteriores à data de sua nomeação; X. de 
pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com o 
Estado de Santa Catarina ou com a própria Companhia; e XI. de pessoa que 
se enquadre em qualquer uma das hipóteses de inelegibilidade previstas nas 
alíneas do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar n.º 64, de 18 de 
maio de 1990. Parágrafo Único - Aplica-se a vedação do inciso III do caput ao 

servidor ou ao empregado público aposentado mesmo que seja titular de car-
go em comissão da administração pública estadual direta ou indireta. SEÇÃO 
III DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO Art. 20 O Conselho de Administra-
ção, órgão de deliberação colegiada, será composto por 9 (nove) membros 
efetivos, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 1 (um) indicado pelos emprega-
dos, com mandato unificado de 2 (dois) anos, permitidas, no máximo, 3 (três) 
reconduções consecutivas. § 1º A Assembleia Geral que eleger os 
membros do Conselho de Administração indicará um deles para 
Presidente, não podendo a escolha recair na pessoa do Diretor-
Presidente da Companhia. § 2º O Conselho de Administração reunir-se-á 
sempre que convocado por seu Presidente ou 2 (dois) Conselheiros, 
lavrando-se ata em livro próprio. § 3º As reuniões do Conselho de 
Administração só serão instaladas com a presença da maioria de seus 
membros e as deliberações serão tomadas por maioria de votos dos 
presentes, cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto adicional 
de qualidade. § 4º Os membros serão investidos nos seus cargos 
mediante termo lavrado e assinado em livro próprio. § 5º No caso de 
vacância do cargo de Conselheiro decorrente de impedimento definitivo 
ou renúncia, o substituto será nomeado, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, pelos conselheiros remanescentes e cumprirá mandato até a 
realização da primeira Assembleia Geral subsequente. § 6º No caso de 
vacância de todos os cargos do Conselho de Administração, a 
Assembleia Geral será convocada pela Diretoria para proceder nova 
eleição. § 7º O substituto eleito para preencher cargo vago, completará o 
prazo de gestão do substituído. § 8º Atingido o limite previsto no caput, 
o retorno do membro do Conselho de Administração só poderá ocorrer 
após decorrido período equivalente a um prazo de gestão. § 9º O prazo 
de gestão dos membros do Conselho de Administração se prorrogará 
até a investidura dos novos membros, limitado ao período máximo de 60 
(sessenta) dias. §10º O Conselho de Administração se reunirá 
ordinariamente, no mínimo trimestralmente, e extraordinariamente 
quando convocado pelo Presidente. § 11º O representante dos 
empregados junto ao Conselho de Administração, sem prejuízo de sua 
remuneração, será dispensado de suas atividades enquanto perdurar o 
seu mandato. § 12º É vedada a existência de membro suplente no 
Conselho de Administração, inclusive para representante dos 
empregados. Art. 21 O Conselho de Administração será composto, no míni-
mo, por 25% (vinte e cinco por cento) de membros independentes ou por pelo 
menos 1 (um), caso haja decisão pelo exercício da faculdade do voto múltiplo 
pelos acionistas minoritários, nos termos do art. 141 da Lei n.º 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976. § 1º O conselheiro independente caracteriza-se por: a.  
não ter qualquer vínculo com a Companhia, exceto participação de capital; b. 
não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau ou por 
adoção, de chefe do Poder Executivo, de Secretário de Estado ou de adminis-
trador da Companhia; c. não ter mantido, nos últimos 3 (três) anos, vínculo de 
qualquer natureza com a Companhia, que possa vir a comprometer sua inde-
pendência; d.  não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado 
ou diretor da Companhia, exceto se o vínculo for exclusivamente com institui-
ções públicas de ensino ou pesquisa; e. não ser fornecedor ou comprador, 
direto ou indireto, de serviços ou produtos da Companhia, de modo a implicar 
perda de independência; f.  não ser funcionário ou administrador de sociedade 
ou entidade que esteja oferecendo ou demandando serviços ou produtos à 
Companhia, de modo a implicar perda de independência; g. não receber outra 
remuneração da Companhia além daquela relativa ao cargo de conselheiro, à 
exceção de proventos em dinheiro oriundos de participação no capital. § 2º 
Quando, em decorrência da observância do percentual mencionado no 
caput, resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao 
arredondamento para o número inteiro: a. imediatamente superior, quando 
a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos); b. imediatamente inferior, 
quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos). § 3º Não serão considera-
das, para o cômputo das vagas destinadas a membros independentes, aque-
las ocupadas pelos conselheiros eleitos pelos empregados. § 4º Serão consi-
deradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros independentes, 
aquelas ocupadas pelos conselheiros eleitos por acionistas minoritários, nos 
termos do § 2º do art. 19 da Lei n.º 13.303/2016. Art. 22 Compete ao Conselho 
de Administração: I. fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; II. 
eleger e destituir os membros da Diretoria Executiva da Companhia, fixando-
-lhes as atribuições; III. fiscalizar a gestão dos membros da Diretoria Executi-
va; IV. examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia; V. solici-
tar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e 
quaisquer outros atos; VI. manifestar-se previamente sobre as propostas a 
serem submetidas à deliberação dos acionistas em Assembleia; VII. aprovar a 
inclusão de matérias no instrumento de convocação da Assembleia Geral, não 
se admitindo a rubrica “assuntos gerais”; VIII. convocar a Assembleia Geral; 
IX. manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria 
Executiva; X. manifestar-se previamente sobre atos ou contratos relativos à 
sua alçada decisória; XI. autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, 
a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de tercei-
ros; XII. autorizar e homologar a contratação de auditores independentes, bem 
como a rescisão dos respectivos contratos; XIII. aprovar o Programa de Inte-
gridade; o Relatório de Sustentabilidade; e as Políticas de Gestão de Riscos; 
Proteção de Dados Pessoais; Dividendos e Participações Societárias; Divul-
gação de Informações; Transações com Partes Relacionadas, bem como ou-
tras políticas gerais da Companhia; XIV. aprovar e acompanhar o Plano de 
Negócios e Estratégia de Longo Prazo, e as metas de desempenho, que de-
verão ser apresentados trimestralmente pela Diretoria Executiva; XV. aprovar 
o orçamento anual da Companhia, com indicação das fontes e aplicações de 
recursos, bem como necessidade de suplementação e supressão; XVI. anali-
sar, trimestralmente, o balancete e demais demonstrações financeiras elabo-
radas periodicamente pela Companhia, sem prejuízo da atuação do Conselho 
Fiscal; XVII. determinar a implantação e supervisionar os sistemas de gestão 
de riscos e de controle interno estabelecidos para a prevenção e mitigação 
dos principais riscos a que está exposta a Companhia, inclusive os riscos re-
lacionados à integridade das informações contábeis e financeiras e os relacio-
nados à ocorrência de corrupção e fraude; XVIII. deliberar, por proposta da 
Diretoria Executiva, sempre que o valor envolvido for maior que 5% (cinco por 
cento) do Capital Social Integralizado da Companhia; XIX. avaliar a necessi-
dade de manter ativos não de uso próprio da Companhia; XX. deliberar sobre 
os casos omissos do Estatuto Social da Companhia, em conformidade com o 
disposto na Lei n.º 6.404/76; XXI. aprovar o Plano Anual de Atividades de Au-
ditoria Interna e o Relatório Anual das Atividades de Auditoria Interna; XXII. 
eleger e destituir, após procedimento de indicação liderado pelo Presidente do 
Conselho de Administração, os membros do Comitê de Auditoria Estatutário - 
CAE e Comitê de Elegibilidade; XXIII. solicitar ao Comitê de Auditoria Estatu-
tário - CAE o aprofundamento dos estudos de assuntos estratégicos, de forma 
a garantir que a decisão a ser tomada pelo Colegiado seja tecnicamente bem 
fundamentada; XXIV. solicitar auditoria periódica sobre as atividades da enti-
dade fechada de previdência complementar que administra plano de benefí-
cios da Companhia; XXV. realizar a auto avaliação anual de seu desempenho; 
XXVI. conceder afastamento e licença ao Diretor-Presidente da Companhia, 
inclusive a título de férias; XXVII. aprovar o Regimento Interno da Companhia, 
do Conselho de Administração, do Comitê de Auditoria Estatutário – CAE e da 

Auditoria Interna, bem como o Código de Conduta e Integridade da Compa-
nhia; XXVIII. aprovar o Regulamento de Licitações e Contratos e Manual de 
Compras e Licitações da Companhia; XXIX. aprovar a prática de atos que 
importem em renúncia, transação ou compromisso arbitral; XXX. monitorar 
decisões envolvendo práticas de governança corporativa, relacionamento 
com partes interessadas e Código de Conduta e Integridade; XXXI. subscre-
ver Carta Anual de Governança Corporativa ou Formulário de Referência, con-
forme Resolução CVM n.° 80/2022, e Carta Anual de Políticas Públicas com 
explicação dos compromissos de consecução de objetivos de políticas públi-
cas; XXXII. estabelecer política de porta-vozes visando eliminar risco de con-
tradição entre informações de diversas áreas e as dos executivos da Compa-
nhia; XXXIII. avaliar os Diretores da Companhia, nos termos do inciso III do 
art. 13 da Lei Federal n.° 13.303/16, e também o Chefe da Auditoria Interna e 
o Secretário de Governança, podendo contar com apoio metodológico e pro-
cedimental do Comitê de Elegibilidade; XXXIV. aprovar e fiscalizar o cumpri-
mento das metas e resultados específicos a serem alcançados pelos mem-
bros da Diretoria Executiva; XXXV. promover anualmente análise de 
atendimento das metas e resultados na execução do plano de negócios e da 
estratégia de longo prazo, sob pena de seus integrantes responderem por 
omissão, devendo publicar suas conclusões e informá-las à Assembleia Legis-
lativa e ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; XXXVI. aprovar o 
quantitativo de pessoal próprio, acordos coletivos de trabalho, plano de cargos 
e salários, a criação de funções gratificadas, benefícios de empregados, pro-
grama de desligamento de empregados e a proposta de criação de cargos em 
comissão; XXXVII. aprovar o patrocínio a plano de benefícios e a adesão a 
entidade fechada de previdência complementar; XXXVIII. autorizar a constitui-
ção de subsidiárias, bem como a aquisição de participação minoritária em 
empresas; XXXIX. manifestar-se sobre o relatório apresentado pela Diretoria 
Executiva resultante da auditoria sobre as atividades da entidade fechada de 
previdência complementar; XL. nomear e destituir o chefe da Auditoria Interna, 
os Auditores Internos e o Secretário de Governança; XLI. aprovar os pedidos 
de renúncia e vacância dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário e do 
Comitê de Elegibilidade; XLII. aprovar alterações na estrutura organizacional 
da Companhia e a distribuição das competências e as atribuições das unida-
des da estrutura, quando importar em aumento de despesa e/ou sempre que 
refletir em alteração no Regimento Interno; XLIII. aprovar a celebração e res-
cisão de contratos com municípios, bem como seus respectivos termos aditi-
vos; XLIV. aprovar as normas internas de funcionamento das áreas subordina-
das ao Conselho de Administração. Parágrafo Único: Excluem-se da obrigação 
de publicação a que se refere o inciso XXXIV as informações de natureza es-
tratégica cuja divulgação possa ser comprovadamente prejudicial ao interesse 
da Companhia. Art. 23 Compete ao Presidente do Conselho de Administração 
convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho, coordenar suas ativida-
des, e cumprir e fazer cumprir suas decisões. SEÇÃO IV DA DIRETORIA Art. 
24 A Sociedade terá uma Diretoria Executiva, composta de 6 (seis) membros, 
sendo 1 (um) Diretor-Presidente, 1 (um) Diretor Administrativo, 1 (um) Diretor 
de Operação e Expansão, 1 (um) Diretor Financeiro e de Relações com os 
Investidores e 1 (um) Diretor Comercial e 1 (um) Diretor de Inovação e Negó-
cios, competindo-lhes a representação da Sociedade em Juízo ou fora dele, 
ativa e passivamente; acionistas ou não, com mandato de 2 (dois) anos, elei-
tos pelo Conselho de Administração, na forma do disposto no inciso II do artigo 
142 e inciso I do artigo 143, ambos da Lei Federal n.º 6.404/76, exceto o Dire-
tor Comercial, todos podendo ser reeleitos por no máximo 3 (três) vezes con-
secutivas. § 1º O Diretor-Presidente integrará o Conselho de Administração. § 
2º Os membros da Diretoria Executiva serão investidos em seus cargos 
mediante assinatura do termo de posse lavrado no Livro de Registro de 
Atas de Reunião do Conselho de Administração, devendo permanecer 
em exercício até a investidura de seus sucessores. § 3º Os membros do 
Conselho de Administração, até o máximo de 1/3 (um terço) poderão ser 
eleitos para o cargo de Diretor. § 4º O Diretor Comercial da Companhia 
deverá ser um representante dos empregados, por eles indicados, 
mediante processo eletivo. § 5º O Diretor de Operação e Expansão da 
Companhia deverá ser membro do corpo funcional efetivo da empresa 
com habilitação para desempenhar tal função e ser responsável técnico 
da empresa junto ao Conselho de Classe. Art. 25 O Diretor-Presidente, em 
consideração ao grau de responsabilidade que a função exige, bem como a 
competência requerida e o tempo dedicado ao exercício de suas funções, re-
ceberá a título de verba de representação um adicional de 40% (quarenta por 
cento) sobre o honorário de Diretor Executivo. Art. 26 A Diretoria da Presidên-
cia terá em sua estrutura: I. Procuradoria-Geral, composta por: 1 (um) Procu-
rador-Geral, 1 (um) Procurador-Chefe do Contencioso e 1 (um) Procurador-
-Chefe do Consultivo, devendo a escolha dos Procuradores-Chefes do 
Contencioso e Consultivo recair sobre profissionais de carreira da Procurado-
ria-Geral; II. Gabinete da Presidência, composto pelas seguintes unidades, 
subordinadas diretamente ao Diretor-Presidente: a. Chefia de Gabinete, exer-
cida por 1 (um) Chefe de Gabinete, ao qual se subordina: 1. Ouvidoria, exerci-
da por 1 (um) Ouvidor; b. Assessoria Especial de Planejamento, Controladoria 
e Riscos, exercida por 1 (um) Assessor Especial de Planejamento, Controla-
doria e Riscos; c. Assessoria Especial de Articulação, exercida por 1 (um) As-
sessor Especial de Articulação, ao qual se subordinam: 1. Assessoria de Re-
lações com os Municípios, exercida por 1 (um) Assessor de Relações com os 
Municípios; 2. Assessoria de Relações com as Agências Reguladoras, exerci-
da por 1 (um) Assessor de Relações com as Agências Reguladoras; 3. Asses-
soria de Dados Estratégicos, exercida por 1 (um) Assessor de Dados Estraté-
gicos; 4. 4 (quatro) Assessores de Agência Regional de Grande Porte. d. 
Assessoria de Comunicação Social, exercida por 1 (um) Assessor de Comuni-
cação Social; e. Assessoria de Marketing, exercida por 1 (um) Assessor de 
Marketing. Parágrafo único - todos os cargos serão de livre nomeação por ato 
do Diretor-Presidente, podendo ser exonerados ad nutum. Art. 27 A Diretoria 
de Inovação e Negócios terá em sua estrutura 2 (dois) Assessores Técnicos 
de Inovação e Negócios, sendo todos de livre nomeação por ato do Diretor-
-Presidente, podendo ser exonerados ad nutum. Art. 28 A remuneração do 
Procurador-Geral, Procuradores-Chefe, Chefe de Gabinete, Ouvidor e Asses-
sores obedecerá aos seguintes critérios: § 1º A remuneração do Procurador-
Geral será equivalente à de Diretor Executivo, incluídos os benefícios 
sociais e demais vantagens atribuídas aos Diretores Executivos, não 
computada a eventual participação nos lucros, salvo a de empregado 
quando for o caso. § 2º A remuneração do Procurador-Chefe do 
Contencioso, do Procurador-Chefe do Consultivo e do Chefe de 
Gabinete, do Assessor Especial de Planejamento, Controladoria e Riscos 
e do Assessor Especial de Articulação corresponderá à referência 53 da 
Escala Salarial da Companhia, não computada eventual participação nos 
lucros, excetuada aquela eventualmente devida aos empregados. § 3º A 
remuneração do Ouvidor, Assessor de Relações com os Municípios, do 
Assessor de Relações com as Agências Reguladoras, do Assessor de 
Dados Estratégicos, do Assessor de Comunicação Social e do Assessor 
de Marketing corresponderá à referência 50A da Escala Salarial da 
Companhia, não computada eventual participação nos lucros, excetuada 
aquela eventualmente devida aos empregados. § 4º A remuneração do 
Assessor Técnico de Inovação e Negócios corresponderá à referência 43 
da Escala Salarial da Companhia, não computada eventual participação 
nos lucros, excetuada aquela eventualmente devida aos empregados. § 
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5º A remuneração do Assessor de Agência Regional de Grande Porte 
corresponderá à referência 39 da Escala Salarial da Companhia, não 
computada eventual participação nos lucros, excetuada aquela 
eventualmente devida aos empregados. § 6º Os servidores ou 
empregados efetivos designados para ocuparem a função de Procurador-
Chefe do Contencioso; Procurador-Chefe do Consultivo; Chefe de 
Gabinete; Ouvidor; Assessor Especial de Planejamento, Controladoria e 
Riscos; Assessor Especial de Articulação; Assessor de Relações com 
os Municípios; Assessor de Relações com as Agências Reguladoras; 
Assessor de Comunicação Social; Assessor de Marketing; Assessor 
Técnico de Inovação e Negócios; ou Assessor de Agência Regional de 
Grande Porte, deverão optar entre o salário do cargo efetivo e o do 
emprego comissionado. Na hipótese de opção pelo salário do cargo 
efetivo farão jus, conforme previsto no Plano de Cargos e Salários da 
Companhia para os ocupantes de Funções Gratificadas, às seguintes 
gratificações: a. FG40: Procurador-Chefe do Contencioso, Procurador-Chefe 
do Consultivo, Chefe de Gabinete, Assessor Especial de Planejamento, Con-
troladoria e Riscos, e Assessor Especial de Articulação; b. FG27: Ouvidor, 
Assessor de Relações com os Municípios, Assessor de Relações com as 
Agências Reguladoras, Assessor de Dados Estratégicos, Assessor de Comu-
nicação Social e Assessor de Marketing; c. FG23: Assessor Técnico de Inova-
ção e Negócios; d. FG14: Assessor de Agência Regional de Grande Porte. § 
7º Aplicam-se ao Procurador-Geral, Procuradores-Chefes, Chefe de 
Gabinete, Ouvidor, e Assessores as regras do artigo 147 da Lei n.º 
6.404/76, independentemente de serem ou não acionistas da Companhia. Art. 
29 Os benefícios sociais e vantagens dos Diretores, Procurador-Geral, Chefe 
de Gabinete, Ouvidor e Assessores, serão definidos pelo Conselho de Admi-
nistração. Art. 30 O Diretor-Presidente e os demais Diretores, em seus impe-
dimentos ou ausências temporárias, não superiores a 30 (trinta) dias, serão 
substituídos por outro Diretor designado pelo Diretor-Presidente. § 1º Nos 
impedimentos ou ausências temporárias superiores a 30 (trinta) dias, o 
Presidente do Conselho de Administração, ad referendum do referido 
Conselho, designará o substituto dentre os remanescentes Diretores ou 
dentre os técnicos do quadro efetivo ou em exercício na Sociedade. § 2º 
Na primeira reunião do Conselho de Administração que suceder à 
designação, será referendado o nome do substituto a que se refere o 
parágrafo anterior. § 3º O substituto do Diretor-Presidente não o substitui 
no Conselho de Administração. Art. 31 Compete ao Diretor-Presidente, a 
convocação de Reuniões da Diretoria Executiva. § 1º A Diretoria Executiva 
somente deliberará com a presença, na respectiva reunião, da maioria 
absoluta de seus membros. § 2º Reputar-se-ão aprovadas às deliberações 
por maioria simples de votos, cabendo ao Diretor-Presidente, o voto 
adicional de qualidade, em caso de empate. § 3º Das reuniões da Diretoria 
Executiva, serão lavradas Atas, no Livro de Reuniões de Diretoria, 
registrando de forma resumida o que for resolvido e, consignando-se na 
íntegra os votos dos Diretores Executivos, quando por estes requeridos. 
Art. 32 Compete à Diretoria Executiva, no exercício das suas atribuições e 
respeitadas as diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração: I. gerir as 
atividades da Companhia e avaliar os seus resultados; II. monitorar a susten-
tabilidade dos negócios, os riscos estratégicos e respectivas medidas de miti-
gação, elaborando relatórios gerenciais com indicadores de gestão; III. elabo-
rar os orçamentos anuais e plurianuais da Companhia, submetê-los à 
aprovação do Conselho de Administração e acompanhar sua execução; IV. 
propor ao Conselho de Administração alterações na estrutura organizacional 
da Companhia quando importar em aumento de despesa e/ou sempre que 
refletir em alteração no Regimento Interno, a celebração e rescisão de contra-
tos com municípios e seus respectivos aditivos, e a distribuição interna das 
atividades administrativas; V.  aprovar as normas internas de funcionamento 
da Companhia; VI. promover a elaboração, em cada exercício, do relatório da 
administração e das demonstrações financeiras, submetendo essas últimas à 
Auditoria Independente e aos Conselhos de Administração e Fiscal e ao Co-
mitê de Auditoria Estatutário - CAE; VII. autorizar previamente os atos e con-
tratos relativos à sua alçada decisória; VIII. submeter, instruir e preparar ade-
quadamente os assuntos que dependam de deliberação do Conselho de 
Administração, manifestando-se previamente quando não houver conflito de 
interesse; IX. cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da As-
sembleia Geral e do Conselho de Administração, bem como avaliar as reco-
mendações do Conselho Fiscal; X. aprovar o seu Regimento Interno; XI. deli-
berar sobre os assuntos que lhe submeta qualquer Diretor e o Procurador 
Geral; XII. apresentar, até a última reunião ordinária do Conselho de Adminis-
tração do ano anterior, Plano de Negócios e Orçamento para o exercício anual 
seguinte e Estratégia de Longo Prazo atualizada com análise de riscos e opor-
tunidades para, no mínimo, os cinco anos subsequentes; XIII. no ato de posse 
assumir o compromisso de cumprir integralmente as metas e resultados pre-
vistos no Plano de Negócios e Estratégia de Longo Prazo/Plano Diretor, apre-
sentados ao Conselho de Administração; XIV. submeter-se à avaliação de 
desempenho pelo Conselho de Administração, nos termos do inciso III do art. 
13 da Lei Federal n.° 13.303/16; XV. a aprovação do Manual de Descrição de 
Cargos. Art. 33 A Sociedade será representada, em conjunto, pelo Diretor-
-Presidente e por um Diretor Executivo para a execução dos seguintes atos: I. 
assinatura de documentos, contratos, escrituras e outros, que envolvam direi-
tos ou obrigações; II. constituição de procuradores ad judicia e ad negotia es-
pecificando no instrumento os atos ou operações que poderão ser praticados 
e a duração do mandato, ressalvado o judicial que poderá ser por prazo inde-
terminado; III. emissão, saque, ressaque, endosso, aceite e aval de notas pro-
missórias, letras de câmbio, cheques e outros títulos e contratos de qualquer 
natureza que onerem ou gravem o patrimônio da Sociedade, incluindo opera-
ções digitais e contratos eletrônicos relacionados a esses itens, conforme as 
regulamentações vigentes. § 1º No impedimento eventual do Diretor-
Presidente, este indicará seu substituto, na pessoa de um Diretor 
Executivo. § 2º Será dada preferência para praticar em conjunto com o 
Diretor-Presidente, os atos supramencionados, ao Diretor Executivo da 
área em que for abrangida a atribuição. § 3º Aos Diretores e eventuais 
procuradores, é expressamente vedado o uso do nome da Sociedade em 
atos estranhos aos interesses sociais e, de modo especial na concessão 
de avais, fianças ou endossos de favor. Art. 34. Ao Diretor-Presidente com-
pete: I. coordenar e controlar a Administração Geral da Sociedade; II. convo-
car e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; III. superintender todas as 
atividades da Sociedade, auxiliado pelos demais Diretores Executivos; IV. 
baixar normas e instruções de trabalho e expedir e referendar todos os atos 
relativos à pessoal da Sociedade; V. coordenar o planejamento da Compa-
nhia; VI. coordenar a política de comunicação social; VII. representar a Com-
panhia perante o poder concedente e outras empresas congêneres do setor 
de saneamento para o estabelecimento de políticas conjuntas; VIII. apresentar 
anualmente o Plano de Negócios e Estratégia de Longo Prazo e Orçamento 
da Companhia ao Conselho de Administração e à Assembleia Geral Ordinária; 
IX. fazer cumprir as diretrizes da política da Companhia referente a licitações 
e contratos para o fornecimento de bens, serviços e obras; X. firmar convê-
nios, acordos e contratos, autorizando a realização de despesas em conjunto 
com os Diretores das áreas afins; XI. nomear, em conjunto com o Diretor Ad-
ministrativo, as comissões de licitação; XII. nomear, em conjunto com o Diretor 
Executivo de cada área, as funções gratificadas; XIII. coordenar, em conjunto 

com o Diretor de Operação e Expansão e Diretor Financeiro e de Relações 
com Investidores, as atividades inerentes a projetos financiados por entidades 
e organismos nacionais e internacionais; XIV. propor ao Conselho de Adminis-
tração a criação e a extinção de cargos e funções na estrutura da Companhia; 
XV. acompanhar a programação executiva e a avaliação final dos resultados; 
XVI. coordenar a elaboração do Plano de Negócios, Estratégia de Longo Pra-
zo e Orçamento da Companhia elaborado pelos demais Diretores e acompa-
nhar a realização das metas estabelecidas; XVII. controlar as Áreas de Com-
pliance e Gestão de Riscos; XVIII. supervisionar o cumprimento das metas e 
compromissos pactuados com os municípios; XIX. supervisionar e fazer cum-
prir a política de gestão de riscos e controle interno implementada na Compa-
nhia e as metas de desempenho de sua área. Parágrafo Único - O Diretor-Pre-
sidente poderá delegar competência aos Diretores Executivos, para que em 
conjunto ou isoladamente, firmem determinados atos e autorizem a realização 
de despesas. Art. 35 Ao Diretor Administrativo compete: I. exercer, em conjun-
to com os demais Diretores Executivos, a administração executiva da Socie-
dade; II. planejar e coordenar a aquisição de bens, equipamentos e serviços 
de manutenção; III. nomear, em conjunto com o Diretor-Presidente, as comis-
sões de licitação da Matriz; IV. coordenar o recebimento, armazenamento e a 
distribuição de materiais e efetuar o controle do estoque; V. administrar os 
serviços de transporte da empresa, buscando dar atendimento às necessida-
des de locomoção de pessoal, equipamentos e cargas em geral; VI. planejar, 
coordenar e orientar o apoio administrativo referente à administração dos 
bens móveis e imóveis da Companhia; VII. planejar e coordenar as atividades 
relativas à administração de pessoal; VIII. coordenar a política de formação, 
treinamento e aperfeiçoamento dos recursos humanos; IX. realizar estudos e 
propor alternativas, em conjunto com o Diretor Financeiro e de Relações com 
Investidores, que visem o equilíbrio econômico-financeiro dos planos de pen-
são, de assistência médica e de outros benefícios sociais patrocinados pela 
Companhia; X. estudar e promover, juntamente com a Diretoria de Inovação e 
Negócios, a introdução de novas tecnologias e serviços na Companhia; XI. 
dirigir as atividades dos setores vinculados à Diretoria Administrativa; XII. 
coordenar e controlar as atividades de informática da Companhia; XIII. cumprir 
a política de gestão de riscos e controle interno implementada na Companhia 
e as metas de desempenho de sua área; XIV. elaborar, em conjunto com os 
demais Diretores Executivos, o Plano de Negócios e Estratégia de Longo Pra-
zo da Companhia. Art. 36 Ao Diretor de Operação e Expansão compete: I. 
exercer, em conjunto com os demais Diretores Executivos, a administração 
executiva da Companhia; II. planejar, coordenar e auxiliar as Agências Regio-
nais no controle das atividades relacionadas a projetos de melhorias operacio-
nais e de implantação de sistemas de saneamento; III. planejar, coordenar e 
manter o controle e melhoria das atividades de operação, manutenção e mo-
dernização do sistema de saneamento; IV. orientar e acompanhar a elabora-
ção e implantação de normas, métodos e rotinas operacionais, de acordo com 
as metas estabelecidas; V. estudar e promover, juntamente com a Diretoria de 
Inovação e Negócios, a introdução de novas tecnologias e serviços na Com-
panhia; VI. realizar análise do mercado visando à melhoria da qualidade dos 
serviços existentes; VII. definir, juntamente com as demais unidades da Com-
panhia, a estratégia a ser adotada para o controle e preservação dos Recur-
sos Hídricos e do Meio Ambiente; VIII. representar a Companhia em eventos 
relacionados ao Meio Ambiente, bem como, relacionar-se com entidades pú-
blicas e/ou privadas com a finalidade de desenvolver as estratégias ambien-
tais da Companhia; IX. promover articulação entre Matriz, Agências Regionais 
de Negócios e Agências, nas questões relativas ao controle e preservação de 
Recursos Hídricos e Meio Ambiente; X. zelar pela qualidade no atendimento 
ao usuário e clientes, gerenciando os canais de atendimento, garantindo a 
disponibilidade de múltiplos canais para facilitar a comunicação e proporcionar 
uma experiência positiva aos usuários, e a satisfação do cliente; XI. aprovar, 
em conjunto com o Diretor-Presidente, os Manuais, Projetos, Normas Internas 
e outros instrumentos relativos à Diretoria de Operação e Expansão; XII. pla-
nejar, coordenar e avaliar as atividades de expansão da Companhia, com-
preendendo o planejamento e a elaboração de projetos destinados à captação 
de recursos junto a organismos nacionais e internacionais, em conjunto com o 
Diretor Financeiro e de Relações com os Investidores; XIII. coordenar o de-
senvolvimento e a execução de projetos e obras decorrentes de programas 
financiados por agências bilaterais e multilaterais, propondo a contratação de 
empresas de consultoria externa, quando necessário; XIV. coordenar a entre-
ga das obras e projetos concluídos; XV. exercer, em conjunto com as demais 
diretorias, a fiscalização administrativa e legal dos contratos referentes às 
obras e serviços de sua alçada; XVI. planejar, coordenar, definir e submeter à 
aprovação da Diretoria Executiva, as políticas e diretrizes voltadas ao desen-
volvimento de projetos e expansão da Companhia; XVII. dirigir as atividades 
dos setores técnicos vinculados à Diretoria de Operação e Expansão; XVIII. 
propor a especificação técnica dos equipamentos, materiais, serviços e mão-
-de-obra para os planos de expansão, mantendo uma estrutura de análise de 
custos de engenharia; XIX. coordenar o desenvolvimento de estudos e proje-
tos de apoio aos municípios em parceria com organismos estaduais e nacio-
nais; XX. garantir a correta manutenção do parque de hidrometria e microme-
dição, gerenciando as atividades relacionadas à instalação, calibração e 
substituição de equipamentos, assegurando a precisão nas medições de con-
sumo; XXI. controlar e gerenciar os índices de prazos de atendimento, adotan-
do medidas para garantir a eficiência e agilidade no atendimento aos usuários, 
promovendo a constante melhoria dos processos, assegurando elevados pa-
drões de qualidade no atendimento ao usuário e clientes; XXII. cumprir a polí-
tica de gestão de riscos e controle interno implementada na Companhia e as 
metas de desempenho de sua área; XXIII. elaborar, em conjunto com os de-
mais Diretores Executivos, o Plano de Negócios e Estratégia de Longo Prazo 
da Companhia. Art. 37 Ao Diretor Financeiro e de Relações com os Investido-
res compete: I. exercer, em conjunto com os demais Diretores Executivos, a 
administração executiva da Companhia; II. planejar, coordenar e orientar as 
atividades de contabilidade e gestão financeiras propondo diretrizes e normas 
para a sua execução; III. gerir a captação das receitas operacionais e captar 
as receitas extra operacionais; IV. promover a captação de recursos junto a 
mercado financeiro, relacionando-se com os organismos nacionais e interna-
cionais de financiamento; V. administrar a aplicação dos recursos financeiros; 
VI. controlar o cumprimento dos compromissos financeiros, quanto às formali-
dades legais, administrativas, orçamentárias e contratuais, interagindo com os 
demais órgãos da Companhia e com as partes envolvidas; VII. promover o 
registro contábil das operações realizadas pela Companhia; VIII. coordenar o 
processo de arrecadação e cobrança, implementando e aprimorando conti-
nuamente a política comercial estabelecida, com foco na efetividade de recu-
peração de receitas, promovendo ações estratégicas para otimizar os índices 
de arrecadação e as práticas de cobrança; IX. empreender, em conjunto com 
o Diretor Administrativo, estudos e propor alternativas que objetivem o equilí-
brio econômico-financeiro dos planos de pensão e assistência médica patroci-
nados pela Companhia; X. estudar e promover, juntamente com a Diretoria de 
Inovação e Negócios, a introdução de novas tecnologias e serviços na Com-
panhia; XI. disponibilizar a estrutura de suporte necessária ao funcionamento 
do Conselho Fiscal da Companhia; XII. administrar a política acionária da 
Companhia; XIII. planejar, coordenar e orientar o relacionamento e comunica-
ção entre os acionistas, Bolsas de Valores e Comissão de Valores Mobiliários 
– CVM; XIV. promover a valorização das ações da Companhia, através da 

permanente divulgação de informações ao mercado financeiro, pertinentes às 
operações da Companhia; XV. participar da elaboração e acompanhar a exe-
cução da proposta orçamentária e do plano plurianual de investimentos da 
Companhia; XVI. cumprir a política de gestão de riscos e controle interno im-
plementada na Companhia e as metas de desempenho de sua área; XVII. 
elaborar, em conjunto com os demais Diretores Executivos, o Plano de Negó-
cios e Estratégia de Longo Prazo da Companhia. Art. 38 Ao Diretor Comercial 
compete: I. exercer, em conjunto com os demais Diretores Executivos, a admi-
nistração executiva da Companhia; II. planejar, coordenar e orientar as ativida-
des comerciais da Companhia, propondo diretrizes e normas para a sua exe-
cução; III. coordenar o processo de faturamento, tornando-o eficiente, com 
excelência nas atividades de elaboração, emissão e acompanhamento de fa-
turas. Garantindo a entrega pontual das faturas aos usuários, promovendo a 
eficácia nos processos de distribuição e proporcionando uma experiência po-
sitiva aos clientes; IV. promover a eficácia do processo de fiscalização de frau-
des nos sistemas de abastecimento, adotando medidas preventivas e correti-
vas para mitigar perdas de água não contabilizadas; V. coordenar as atividades 
de atendimento aos clientes; VI. realizar atualização constante dos cadastros 
de clientes e unidades, garantindo a precisão das informações e facilitando a 
comunicação eficiente com os usuários; VII. identificar, juntamente com a Di-
retoria de Inovação e Negócios, oportunidades e estratégias para expandir as 
operações comerciais da Companhia, alinhado com a missão e visão da orga-
nização; VIII. estudar e promover, juntamente com a Diretoria de Inovação e 
Negócios, a introdução de novas tecnologias e serviços na Companhia; IX. 
promover articulação entre Matriz, Agências Regionais de Negócios e Agên-
cias, nas questões relativas às atividades comerciais da Companhia; X. cum-
prir a política de gestão de riscos e controle interno implementada na Compa-
nhia e as metas de desempenho de sua área; XI. elaborar, em conjunto com 
os demais Diretores Executivos, o Plano de Negócios e Estratégia de Longo 
Prazo da Companhia. Art. 39 Ao Diretor de Inovação e Negócios compete: I. 
exercer, em conjunto com os demais Diretores Executivos, a administração 
executiva da Sociedade; II. planejar, dirigir e orientar as atividades inerentes à 
inovação, sempre alinhadas ao Planejamento Estratégico; III. planejar e con-
duzir a transformação estratégica da CASAN, garantindo a adaptação organi-
zacional e operacional com sinergia entre as áreas da empresa; IV. desenvol-
ver novos modelos de negócio; V. estruturar modelos inovadores de prestação 
de serviços que garantam maior sustentabilidade financeira à CASAN; VI. 
identificar, estabelecer e manter parcerias estratégicas com outras empresas, 
públicas e privadas, visando a identificação e o desenvolvimento de novos 
modelos e formatos de negócios/ou produtos e sua implantação e comerciali-
zação; VII. desenvolver, em conjunto com os Assessores de Comunicação e 
Social e Marketing, estratégias de comunicação e engajamento interno aos 
novos modelos de negócios; VIII. elaborar matérias e relatórios técnicos para 
apoiar a tomada de decisão da Administração sobre novo modelo de negócio 
proposto; IX. planejar, preparar e propor à Diretoria Executiva a celebração de 
contratos de parcerias; X. definir e priorizar os projetos de investimento em 
inovação; XI. estudar e propor alternativas, em conjunto com as demais Dire-
torias, para implantação da transformação digital, introdução de novas tecno-
logias e serviços com foco na melhoria da experiência do cliente, aumento de 
produtividade e redução de custos; XII. cumprir a política de gestão de riscos 
e controle interno implementada na Companhia e as metas de desempenho 
de sua área; XIII. elaborar, em conjunto com os demais Diretores Executivos, 
o Plano de Negócios e Estratégia de Longo Prazo da Companhia. Art. 40 Ao 
Procurador-Geral compete: I. representar a CASAN ativa e passivamente, ju-
dicial ou extrajudicialmente, ou fazê-la representar por um dos Procuradores-
-Chefes; II. emitir pareceres nas matérias submetidas à sua apreciação pelo 
Diretor-Presidente ou pelos Conselhos de Administração e Fiscal; III. promo-
ver medidas de recuperação de crédito; IV. promover a defesa dos interesses 
da Companhia, em especial no âmbito do direito societário, comercial, tributá-
rio e do direito público em matérias a serem submetidas a exame ou processo 
decisório de competência da Diretoria Executiva da CASAN, propondo a con-
tratação de serviços advocatícios terceirizados, inclusive pareceres e estudos 
técnicos quando necessário; V. propor ou determinar, após a aprovação do 
Diretor-Presidente, o ajuizamento de ações, dispensar a interposição de re-
cursos ou encaminhar representações aos órgãos competentes; VI. estabele-
cer critérios de distribuição de processos e tarefas, bem como a aprovação de 
pareceres prestados por advogados vinculados à Companhia e Procuradores-
-Chefes podendo, se for o caso, emitir parecer ou orientação jurídica substitu-
tiva, de natureza vinculante, após aprovação pelo Diretor-Presidente; VII. soli-
citar relatórios de andamento processual dos advogados responsáveis pelas 
demandas do interesse da Companhia; VIII. instaurar sindicância, processos 
administrativos disciplinares e propor a aplicação de penalidades; IX. orientar 
a instauração de processos administrativos de licitações e de dispensa e ine-
xigibilidade de licitação; X. assistir a Diretoria Executiva na celebração de con-
vênios e contratos e na edição de atos normativos; XI. autorizar, na forma da 
legislação específica, atos de renúncia ou transação judicial ou extrajudicial, 
para pôr fim a litígios ou pendências, após ser ouvido o Diretor-Presidente; XII. 
manifestar-se quanto aos aspectos jurídicos e legais dos Contratos e Convê-
nios, e orientar a adoção de providências junto ao Poder Concedente, ou à 
Concessionária, por solicitação do Diretor-Presidente; XIII. auxiliar o Diretor-
-Presidente a coordenar e gerir a área de Compliance. § 1º O Procurador-
Geral não terá poder relevante sobre a situação jurídica de terceiros, que 
dependerá de decisão do Diretor-Presidente ou da Diretoria Executiva, 
sendo impedido de atuar como advogado ou consultor da parte contrária 
em demandas do interesse direto e indireto da Companhia. § 2º Ao 
Procurador-Chefe do Consultivo compete, além das atribuições e 
competências designadas pelo Procurador-Geral emitir pareceres 
referentes a questionamentos e consultas formuladas pelas Diretorias 
da Companhia, em especial no âmbito do direito administrativo, 
societário, comercial, tributário e do direito público em matérias a serem 
submetidas a exame ou processo decisório de competência da Diretoria 
Executiva da CASAN; subsidiar, dentro de sua área de atuação, a 
Procuradoria do Contencioso em processos judiciais, bem como 
promover a defesa técnica jurídica junto ao Tribunal de Contas, na forma 
das disposições contidas no artigo 80 deste Estatuto. § 3º Ao Procurador-
Chefe do Contencioso compete, além das atribuições e competências 
designadas pelo Procurador-Geral, a defesa judicial dos interesses da 
Companhia, além das defesas judiciais estabelecidas no artigo 80 deste 
Estatuto. Art. 41 Ao Chefe de Gabinete compete: I. coordenar, selecionar e 
instruir os assuntos a serem submetidos à apreciação do Diretor-Presidente, 
despachando os documentos e prestando as informações que digam respeito 
à Presidência; II. recepcionar os representantes de entidades, de empresas e 
autoridades interessadas em contatar com a Presidência; III. elaborar a pauta, 
secretariar as reuniões de Diretoria e redigir as atas correspondentes; IV. as-
sessorar a Presidência na gestão e na tomada de decisões sobre assuntos de 
natureza técnica e administrativa; V. prestar assistência às Reuniões de Dire-
toria; VI. promover o relacionamento da Companhia com órgãos públicos mu-
nicipais, estaduais e federais; VII. elaborar a programação de viagens do Pre-
sidente; VIII. representar a Presidência em atos cívicos, comemorativos ou 
festivos quando designado para tal finalidade; IX. cumprir e fazer cumprir, no 
âmbito da Companhia, as instruções e determinações da Presidência; X. coor-
denar o trabalho das áreas internas na elaboração e atualização das Normas 
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Internas, Manuais de Procedimentos, Instruções Normativas e Instruções de 
Serviços; XI. programar, organizar e executar outras atividades inerentes à 
Presidência. Art. 42 Ao Ouvidor compete: I. receber representações contendo 
denúncias e reclamações relativas a eventuais desvios na adequada presta-
ção de serviços e irregularidades e/ou atos de improbidade, bem como suges-
tões para melhoria dos serviços, protegendo o sigilo da fonte contra qualquer 
espécie de retaliação; II. coletar, analisar e interpretar os dados necessários 
ao processamento das representações recebidas; III. acompanhar, até a solu-
ção final, as representações consideradas procedentes; IV. receber os pedi-
dos de informação após serem protocolados na CASAN por via eletrônica ou 
presencial; V. direcionar os pedidos de acesso à informação às áreas gestoras 
competentes para formulação de respostas ou disponibilização da documen-
tação solicitada; VI. analisar a pertinência e completude das respostas e docu-
mentação encaminhada pela área gestora competente, solicitando ajustes, 
complementação ou esclarecimentos adicionais; VII. impedir que sejam enca-
minhadas respostas às solicitações que contenham informações enquadradas 
como corporativas/estratégicas, bem como das informações que porventura 
venham a ser classificadas de acordo com a Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei 
de Acesso à Informação – LAI) e os procedimentos estabelecidos em Norma-
tiva Interna, cientificando o superior hierárquico do usuário ou guardião da in-
formação que possa ter violado as regras de sigilo e confidencialidade em re-
lação às classificações realizadas; VIII. realizar a harmonização entre a Lei 
Federal n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação - LAI) e a Lei Federal n.º 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), respeitan-
do-as e zelando pelo seu cumprimento; IX. responder às demandas dos solici-
tantes, com base nas manifestações e documentos recebidos das áreas ges-
toras competentes, em conformidade às regras estabelecidas nesta norma; X. 
prestar informações a reclamantes, autoridades ou entidades da sociedade 
civil sobre assuntos da sua competência; XI. promover a defesa do conceito da 
Companhia junto à sociedade, bem como de seus dirigentes e empregados 
acusados injustamente; XII. manter articulação com o órgão normativo do Sis-
tema Administrativo de Ouvidoria; XIII. exercer o papel de ouvidor, fazendo da 
missão da CASAN uma preocupação constante e norteadora de todas as suas 
ações; XIV. demais atribuições de assessoria constantes do Regimento Inter-
no. Art. 43 Ao Assessor Especial de Planejamento, Controladoria e Riscos 
compete: I. assessorar o Diretor-Presidente nas questões relativas ao Plane-
jamento Estratégico, Controladoria Econômico-Financeira, Gestão de Riscos 
e Gestão de Portfólio e Projetos; II. coordenar, orientar, controlar, acompanhar 
e avaliar a execução das atividades de planejamento e acompanhamento da 
Estratégia de Longo Prazo da Companhia; III. coordenar a área de gestão de 
riscos no cumprimento das competências estabelecidas no artigo 76 deste 
Estatuto Social; IV. coordenar a elaboração e acompanhar o Plano de Negó-
cios da Companhia; V. coordenar a elaboração e acompanhar a execução da 
Proposta Orçamentária e do Plano de Investimentos da Companhia; VI. acom-
panhar, junto ao Plano Plurianual/Plano do Governo do Estado, o Plano de 
Investimentos da Companhia; VII. coordenar a elaboração e atualização do 
modelo de projeções econômico-financeiras da Companhia; VIII. coordenar a 
gestão dos custos da Companhia acompanhando indicadores internos; IX. 
coordenar com a Assessoria de Relações com as Agências Reguladoras os 
processos de reajustes e revisões tarifárias; X. coordenar e acompanhar a 
gestão de portfólio e de projetos da Companhia; XI. acompanhar e avaliar a 
execução de planos e programas estabelecidos, identificando desvios e pro-
pondo medidas de correção nas atividades correlatas à sua competência; XII. 
desenvolver estudos e pesquisas nas atividades correlatas à sua competên-
cia; XIII. desenvolver outras atribuições de planejamento e controle por desig-
nação do Diretor-Presidente nas atividades correlatas à sua competência; XIV. 
demais atribuições de assessoria constantes do Regimento Interno. Art. 44 Ao 
Assessor Especial de Articulação compete: I. prestar assessoria ao Diretor-
-Presidente coordenando e orientando atividades relacionadas a questões 
políticas e institucionais, integrando informações e ações com as demais as-
sessorias e áreas da empresa; II. acompanhar as atividades do Diretor-Presi-
dente e Diretores Executivos em audiências públicas e privadas, em Órgãos 
do Executivo, Legislativo, Federações e Associações Comerciais, e asseme-
lhados, subsidiando-os com as informações necessárias, em articulação com 
as demais assessorias e áreas da empresa; III. assistir o Diretor-Presidente no 
seu relacionamento com o público e autoridades, observando para que as or-
dens emanadas e os compromissos assumidos sejam efetivados pelos seto-
res competentes da Companhia; IV. monitorar e analisar o cenário político e 
regulatório, identificando riscos e oportunidades para a CASAN, coordenando 
a defesa dos interesses da Companhia, inclusive elaborando e apresentando 
propostas de emendas e sugestões para projetos de lei; V. representar a CA-
SAN em audiências públicas, reuniões institucionais e fóruns estratégicos; VI. 
acompanhar e articular ações decorrentes de compromissos assumidos pela 
Diretoria Executiva; VII. coordenar, orientar, controlar, acompanhar e avaliar a 
execução das atividades do Assessor de Relações com os Municípios, do As-
sessor de Relações com as Agências Reguladoras, Assessor de Dados Estra-
tégicos e dos Assessores de Agência Regional de Grande Porte; VIII. estabe-
lecer e manter diálogo contínuo com órgãos do Executivo e Legislativo nos 
níveis federal, estadual e municipal; IX. criar e implementar estratégias para 
influenciar políticas públicas e regulamentações relevantes para o setor de 
saneamento, em alinhamento com os objetivos da CASAN e em colaboração 
com outras assessorias; X. manter e fortalecer a comunicação e o relaciona-
mento com entidades formuladoras de políticas, sociedade civil organizada e 
outros stakeholders, em sinergia com a as demais assessorias para promover 
os interesses da CASAN; XI. instruir processos, elaborar pareceres técnicos e 
relatórios sobre atividades e questões interinstitucionais em parceria com as 
demais assessorias da empresa; XII. monitorar a tramitação de projetos de lei 
de interesse da Companhia junto à Assembleia Legislativa e Congresso Nacio-
nal, articulando a prestação de informações requeridas pelos Deputados Esta-
duais, Deputados Federais e Senadores, junto às áreas competentes da Com-
panhia; XIII. fortalecer e manter relacionamento com autoridades e técnicos 
dos órgãos federais, estaduais e municipais e sociedade civil organizada, vi-
sando o apoio a projetos de interesse da Companhia; XIV. acompanhar as 
decisões das agências reguladoras, identificando impactos para a CASAN, de 
forma a defender os interesses da Companhia; XV. realizar outras atividades 
de assessoria conforme estabelecido no Regimento Interno e conforme as 
necessidades da Companhia, mantendo a interface com as demais assesso-
rias. Art. 45 Ao Assessor de Relações com os Municípios compete: I. prestar 
assessoria ao Diretor-Presidente, juntamente com o Assessor Especial de Ar-
ticulação, coordenando, orientando e executando os trabalhos sob sua res-
ponsabilidade, de acordo com as determinações recebidas; II. auxiliar 
o Diretor-Presidente, juntamente com o Assessor Especial de Articulação, no 
desenvolvimento, em conjunto com as demais unidades orgânicas, de meca-
nismos para garantir o cumprimento das condições, ações e metas estabele-
cidas nos Contratos e Convênios a serem firmados com os municípios; III. 
acompanhar e monitorar o cumprimento das metas e compromissos pactua-
dos com os municípios, decorrentes dos Contratos de Programa, Convênios 
de Cooperação para Gestão Associada e correlatos; IV. coordenar o trabalho 
das áreas internas na elaboração de Contratos e Convênios a serem firmados 
com os municípios, realizando os estudos de viabilidade econômica a serem 
submetidos à deliberação do Diretor-Presidente; V. manter relacionamento 
com os municípios, visando a renovação dos Contratos e Convênios; VI. re-

presentar, juntamente com o Assessor Especial de Articulação, a Companhia 
nas suas relações com autoridades locais, representantes comunitários, in-
dustriais, usuários, entre outros, em seu âmbito de ação; VII. elaborar e acom-
panhar todos os convênios a serem firmados junto aos municípios, apresen-
tando sua manifestação para auxílio à deliberação do Diretor-Presidente; VIII. 
demais atribuições de assessoria constantes do Regimento Interno. Art. 46 Ao 
Assessor de Relações com as Agências Reguladoras compete: I. prestar as-
sessoria ao Diretor-Presidente, juntamente com o Assessor Especial de Articu-
lação, coordenando, orientando e executando os trabalhos sob sua responsa-
bilidade, de acordo com as determinações recebidas; II. representar a 
Companhia, juntamente com o Assessor Especial de Articulação, nas suas 
relações com as Agências Reguladoras nacionais, estaduais, regionais ou mu-
nicipais; III. defender os interesses da Companhia solicitando esclarecimento, 
propondo revisão ou flexibilização das normas e resoluções, bem como reque-
rendo a dilação de prazo para cumprimento de determinações do ente regula-
dor; IV. orientar a instrução dos processos, a elaboração de pareceres, análi-
ses técnicas, relatórios e outras atividades necessárias ao planejamento e 
controle das demandas oriundas das Agências Reguladoras; V. coordenar, 
juntamente com a Assessoria Especial de Planejamento, Controladoria e Ris-
cos os processos de reajustes e revisões tarifárias; VI. demais atribuições de 
assessoria constantes do Regimento Interno. Art. 47 Ao Assessor de Dados 
Estratégicos compete: I. prestar assessoria ao Diretor-Presidente, juntamente 
com o Assessor Especial de Articulação, coordenando, orientando e executan-
do os trabalhos sob sua responsabilidade, de acordo com as determinações 
recebidas; II. monitorar, reportando ao Assessor Especial de Articu-
lação, o ambiente político e regulatório, identificando mudanças nas legisla-
ções e políticas públicas que impactam o setor de saneamento, fornecendo 
dados para adaptação e estratégia; III. identificar e acompanhar os principais 
stakeholders, como políticos, órgãos reguladores e outros atores relevantes, 
auxiliando o Assessor Especial de Articulação na construção de uma rede de 
relacionamentos estratégicos; IV. acompanhar, reportando ao Assessor Espe-
cial de Articulação, os riscos políticos e institucionais que podem afetar a em-
presa, analisando dados sobre mudanças na administração pública, emendas 
legislativas ou questões de governança; V. subsidiar os Assessores de Comu-
nicação Social e de Marketing no fornecimento informações para criação de 
estratégias de comunicação baseadas em dados para fortalecer a imagem da 
empresa perante autoridades públicas e sociedade, incluindo relatórios e 
apresentações institucionais; VI. analisar dados de manifestações de stakehol-
ders sobre temas relacionados ao saneamento, orientando a empresa sobre 
como alinhar suas ações com expectativas externas; VII. fornecer dados estra-
tégicos que embasem ações de lobby junto ao governo, parlamentares e 
agências reguladoras, para influenciar políticas públicas e obter apoio institu-
cional em favor da CASAN; VIII. analisar e reportar o impacto de políticas 
públicas existentes e futuras no setor de saneamento, usando dados para in-
formar os processos decisórios da empresa; IX. fornecer dados relevantes 
para enfrentamento de crises ou questões institucionais que possam afetar a 
imagem da empresa, auxiliando na elaboração de respostas rápidas e efica-
zes em situações delicadas; X. demais atribuições de assessoria constantes 
do Regimento Interno. Art. 48 Ao Assessor de Comunicação Social compete: 
I. prestar assessoria ao Diretor-Presidente, coordenando, orientando e execu-
tando os trabalhos sob sua responsabilidade, de acordo com as determina-
ções recebidas; II. planejar e estabelecer as políticas de comunicação (analó-
gico e digital) em todos os canais de relação e divulgação, sempre alinhados 
aos valores e propósitos estabelecidos no Planejamento Estratégico; III. assis-
tir todas as áreas da CASAN relativamente às políticas e relacionamentos jun-
tos aos veículos de comunicação; IV. propor estratégias e planos de comuni-
cação e do posicionamento e conexão da CASAN com a mídia externa; V. 
formular e organizar diversos tipos de conteúdo para promover acontecimen-
tos, eventos e ou lançamentos voltados aos veículos de comunicação; VI. gerir 
e acompanhar o clipping, tracking e catalogação de menções por veículos de 
comunicação; VII. organizar entrevistas, individuais e coletivas, e organizar o 
mailing para veículos e redes sociais; VIII. demais atribuições de assessoria 
constantes do Regimento Interno. Art. 49 Ao Assessor de Marketing compete: 
I. prestar assessoria ao Diretor-Presidente, coordenando, orientando e execu-
tando os trabalhos sob sua responsabilidade, de acordo com as determina-
ções recebidas; II. planejar e estabelecer as políticas e o planejamento de 
marketing em todos os canais de relação e divulgação, sempre alinhados aos 
valores e propósitos estabelecidos no Planejamento Estratégico; III. interagir 
com a Secretaria de Estado da Comunicação, alinhando suas atividades às 
diretrizes gerais estabelecidas; IV. executar as atividades de Marketing; V. 
coordenar as ações para estabelecimento da estratégia da marca CASAN, 
desde a criação do guia de estilo até a construção da visão e proposta da 
proposta de valor, tanto no curto quanto no longo prazo, quanto o posiciona-
mento no mercado alinhadas ao posicionamento, propósito e valores da mar-
ca; VI. responsabilizar-se pela imagem da marca e por realizar as ações ade-
quadas para posicioná-la no mercado, transmitindo e comunicando a missão, 
visão e valores para que ela seja reconhecida pelo seu público; VII. adaptar a 
estratégia de marca, planejamento e implementação de ações abrangentes de 
branding para criar conscientização sobre as atividades institucionais e comer-
ciais da CASAN junto aos seus diversos públicos; VIII. utilizar ferramentas e 
meios de marketing analógico e digital, produção de conteúdo (branded con-
tent e outros), propaganda, identidade visual, campanhas, design, pesquisas 
de mercado, identificação de tendências, análises de oportunidades e avalia-
ção de hábitos de consumo, sempre cuidando para todas essas ações/ativida-
des estejam alinhadas coerentes com o branding; IX. responsabilizar-se pela 
imagem da marca – design visual alinhado aos conceitos do branding, e por 
realizar as ações adequadas para posicioná-la no mercado, transmitindo e 
comunicando a missão, visão e valores para que ela seja reconhecida; X. de-
senvolver, juntamente com a Assessoria de Comunicação Social, atividades 
que aumentem a visibilidade da marca CASAN, sua consolidação no mercado, 
por meio da identificação com o seu público, definição do propósito, e toda a 
sua personalidade; XI. realizar pesquisas de mercado para analisar aspectos 
como as necessidades dos consumidores, o posicionamento da concorrência 
e o da própria empresa e, com base nos resultados, criar uma estratégia e 
alinhar as diferentes campanhas de marketing e ações de comunicação para 
que transmitam a mesma mensagem; XII. auxiliar as áreas de produtos e ser-
viços com desenvolvimento, precificação e lançamento de novos produtos, de 
acordo com novas oportunidades de negócios; XIII. coordenar, por solicitação 
do Diretor-Presidente, as atividades desenvolvidas pelas unidades orgânicas 
responsáveis pela comunicação social da Companhia organizar eventos – 
inaugurações, oportunidades de relacionamento, comemorativos – em sinto-
nia com o Governo do Estado; bem como auxiliar na organização de eventos 
técnicos; XIV. coordenar a usabilidade (UX) do site, blog e omnichannel e dos 
projetos gráficos de conteúdo digital; XV. coordenar, por solicitação do Diretor-
-Presidente, as atividades desenvolvidas pelas unidades orgânicas responsá-
veis pela comunicação social da Companhia; XVI. demais atribuições de as-
sessoria constantes do Regimento Interno. Art. 50 Ao Assessor de Agência 
Regional de Grande Porte compete: I. prestar assessoria ao Gerente Regio-
nal, coordenando, orientando e executando os trabalhos sob sua responsabi-
lidade, de acordo com as determinações recebidas; II. acompanhar as ativida-
des do Gerente Regional em audiências públicas nas Câmaras de Vereadores, 
Consórcios Intermunicipais, Associações Comerciais, Associações de Mora-

dores, etc, municiando-os das informações necessárias; III. instruir 
processos, elaborar pareceres técnicos sobre as matérias submetidas à sua 
apreciação e apresentar relatório das atividades desenvolvidas no âmbito de 
suas competências; IV. acompanhar a tramitação de projetos de lei de interes-
se da Companhia junto às Câmaras Municipais e prestar as informações re-
queridas pelos Vereadores, providenciando-as junto às áreas competentes da 
Agência Regional; V. assistir o Gerente Regional, no seu relacionamento com 
o público e autoridades, observando para que as ordens emanadas e os com-
promissos assumidos sejam efetivados pelos setores competentes da Agência 
Regional; VI. manter relacionamento com autoridades e técnicos dos órgãos 
municipais visando o apoio a projetos de interesse da Companhia; VII. demais 
atribuições de assessoria da Agência Regional constantes do Regimento Inter-
no. Art. 51 Aos Assessores Técnicos de Inovação e Negócios compete: I. 
prestar assessoramento à Diretoria de Inovação e Negócios, mediante análi-
ses e estudos técnicos, sugerir soluções pertinentes; II. executar trabalhos 
técnicos; III. organizar, consolidar e interpretar dados estatísticos; IV. analisar, 
previamente, situações, contratos e documentos específicos da área de atua-
ção da Diretoria de Inovação e Negócios que serão submetidos à Procuradoria 
Geral da CASAN, garantindo conformidade legal e mitigando riscos; V. execu-
tar outras atribuições correlatas. SEÇÃO V DO CONSELHO FISCAL Art. 52 O 
Conselho Fiscal é órgão permanente de fiscalização, de atuação colegiada e 
individual. Art. 53 O Conselho Fiscal será composto de 5 (cinco) membros 
efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, devendo contar com 
pelo menos 1 (um) membro indicado pelo ente controlador, que deverá ser 
servidor público com vínculo permanente com a administração pública esta-
dual, eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 2 (dois) 
anos, permitidas, no máximo, 2 (duas) reconduções consecutivas. § 1° A 
função de membro do Conselho Fiscal é indelegável. § 2º Em caso de 
impedimento de algum membro titular do Conselho Fiscal, será 
convocado o respectivo suplente, que fará jus ao honorário de membro 
efetivo, durante o período em que ocorrer a substituição. § 3º Os 
membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos, 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a sua 
respectiva eleição. § 4° O prazo de gestão dos membros do Conselho 
Fiscal se prorrogará até a investidura dos novos membros. Art. 54 Além 
das normas previstas na Lei federal n.º 13.303/16, e em normas expedidas 
pelo órgão regulador, aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal as disposi-
ções previstas na Lei federal n.º 6.404/76, relativas a seus poderes, deveres e 
responsabilidades, a requisitos e impedimentos para investidura, bem como a 
remuneração, além de outras disposições estabelecidas na referida Lei. I. Po-
dem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no País, 
com formação acadêmica compatível com o exercício da função e que tenham 
exercido, por prazo mínimo de 3 (três) anos, cargo de direção ou assessora-
mento na administração pública ou cargo de conselheiro fiscal ou administra-
dor em empresa; II. Não podem ser eleitos para o Conselho Fiscal aqueles que 
se enquadrarem nas vedações do art. 147, da Lei n.° 6.404, de 15 de dezem-
bro de 1976, bem como os Administradores ou empregados da Companhia, 
nem do mesmo grupo econômico, nem ser cônjuge ou parente, até terceiro 
grau, de Administrador da Companhia. Art. 55 O Conselho Fiscal se reunirá, 
ordinariamente, uma vez por trimestre e, extraordinariamente, quando neces-
sário. § 1º O Conselho se manifestará por maioria de votos, presente a maioria 
de seus membros, sendo resguardado ao voto dissidente o direito de exposi-
ção e arquivamento da exposição dos motivos de seu voto. § 2º Além dos ca-
sos de morte, renúncia, destituição e outros previstos em lei, dar-se-á a vacân-
cia do cargo quando o membro do Conselho Fiscal deixar de comparecer, sem 
justa causa, a 2 (duas) reuniões consecutivas ou a 3 (três) intercaladas, no 
exercício anual. § 3º Vagando mais da metade dos cargos e não havendo su-
plentes a convocar, a Assembleia Geral será convocada para eleger os subs-
titutos. § 4º Os honorários dos membros do Conselho Fiscal serão fixados pela 
Assembleia Geral que os eleger, e não poderá ser inferior, para cada membro 
em exercício, a um décimo do honorário de Diretor Executivo. Art. 56 Compe-
te ao Conselho Fiscal: I. fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos 
administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutá-
rios; II. opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu 
parecer as informações complementares que julgar necessárias ou úteis à 
deliberação da Assembleia Geral; III. opinar sobre as propostas dos órgãos da 
administração, a serem submetidas à Assembleia Geral, relativas à modifica-
ção do capital social, emissão de debêntures ou bônus de subscrição, planos 
de investimento ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, transfor-
mação, incorporação, fusão ou cisão; IV. denunciar, por qualquer de seus 
membros, aos órgãos de administração e, se estes não tomarem as providên-
cias necessárias para a proteção dos interesses da Companhia, à Assembleia 
Geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências 
úteis à Companhia; V. convocar a Assembleia Geral ordinária, se os órgãos da 
administração retardarem por mais de 1 (um) mês essa convocação, e a ex-
traordinária, sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluindo na 
agenda das Assembleias as matérias que considerarem necessárias; VI. ana-
lisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações finan-
ceiras elaboradas periodicamente pela companhia; VII. examinar as demons-
trações financeiras do exercício social e sobre elas opinar; VIII. exercer essas 
atribuições, durante a liquidação, tendo em vista as disposições especiais que 
a regulam. Parágrafo único. Os órgãos de administração são obrigados, atra-
vés de comunicação por escrito, a colocar à disposição dos membros em exer-
cício do conselho fiscal, dentro de 10 (dez) dias, cópias das atas de suas reu-
niões e, dentro de 15 (quinze) dias do seu recebimento, cópias dos balancetes 
e demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente e, quando 
houver, dos relatórios de execução de orçamentos. CAPÍTULO V UNIDADES 
INTERNAS DE GOVERNANÇA SEÇÃO I DO COMITÊ DE AUDITORIA ESTA-
TUTÁRIO Art. 57 O Comitê de Auditoria Estatutário é o órgão auxiliar ao Con-
selho de Administração no que se refere ao exercício de suas funções de au-
ditoria e de fiscalização sobre a qualidade das demonstrações financeiras e 
efetividade dos sistemas de controle interno e de auditorias interna e indepen-
dente. Art. 58 O Comitê de Auditoria Estatutário terá autonomia operacional e 
dotação orçamentária, anual ou por projeto, dentro de limites aprovados pelo 
Conselho de Administração, para conduzir ou determinar a realização de con-
sultas, avaliações e investigações dentro do escopo de suas atividades, inclu-
sive com a contratação e utilização de especialistas independentes. Art. 59 O 
funcionamento do Comitê de Auditoria Estatutário será de forma permanente, 
e seus membros são nomeados, empossados e destituídos pelo Conselho de 
Administração, na forma deste Estatuto e demais dispositivos legais aplicá-
veis. O Comitê de Auditoria Estatutário será integrado por 3 (três) membros, 
em sua maioria independentes. § 1º O mandato dos membros do Comitê de 
Auditoria Estatutário será de 2 (dois) anos, permitida 2 (duas) reeleições. 
§ 2º Os membros do Comitê de Auditoria Estatutário poderão ser 
destituídos pelo voto justificado da maioria absoluta dos membros do 
Conselho de Administração. § 3º No caso de afastamento temporário de 
membro do Comitê de Auditoria Estatutário, o Conselho de Administração 
elegerá o substituto, desde que atenda todos os requisitos pela 
legislação, para substituí-lo durante o período de afastamento, sendo 
computado este período para fins de cumprimento do prazo de mandato 
do substituído. § 4º No caso de ausências ou impedimentos eventuais de 
qualquer membro do comitê, este deliberará com os remanescentes. § 5° 
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Os requisitos de independência do membro do Comitê de Auditoria 
Estatutário são os mesmos aplicáveis ao Conselheiro de Administração 
Independente constantes do art. 22, da Lei Federal n.° 13.303/16. Art. 60 
Os membros do Comitê de Auditoria Estatutário, em sua primeira reunião, 
elegerão o seu Coordenador, ao qual caberá dar cumprimento às deliberações 
do órgão, com registro no livro de atas. Art. 61 Os membros do Comitê de 
Auditoria Estatutário devem ter experiência profissional ou formação acadêmi-
ca compatível com o cargo, preferencialmente na área de contabilidade, audi-
toria ou no setor de atuação da Companhia, sendo que pelo menos 1 (um) 
membro deve ter reconhecida experiência profissional em assuntos de conta-
bilidade societária. Art. 62 São condições mínimas para integrar o Comitê de 
Auditoria Estatutário: I. não ser ou ter sido, nos 12 (doze) meses anteriores à 
nomeação para o Comitê: a. diretor, empregado ou membro do Conselho Fis-
cal da Companhia; b. responsável técnico, diretor, gerente, supervisor ou qual-
quer outro integrante com função de gerência de equipe envolvida nos traba-
lhos de auditoria da Companhia; II. não ser cônjuge ou parente consanguíneo 
ou afim, até o segundo grau ou por adoção, das pessoas referidas no inciso I; 
III. não receber qualquer outro tipo de remuneração da Companhia que não 
seja aquela relativa à função de integrante do Comitê de Auditoria Estatutário; 
IV. não ser ou ter sido ocupante de cargo público efetivo, ainda que licenciado, 
ou de cargo em comissão na Administração Pública do Estado de Santa Cata-
rina, nos 12 (doze) meses anteriores à nomeação para o Comitê de Auditoria 
Estatutário. Parágrafo Único - O atendimento às previsões deste artigo deve 
ser comprovado por meio de documentação mantida na sede da Companhia 
pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contado a partir do último dia de manda-
to do membro do Comitê de Auditoria Estatutário. Art. 63 O Comitê de Audito-
ria deverá realizar no mínimo 2 (duas) reuniões mensais, sendo lavradas Atas 
de suas reuniões: I. a Companhia deverá divulgar as atas de reuniões do Co-
mitê de Auditoria. II. na hipótese de o Conselho de Administração considerar 
que a divulgação da ata possa pôr em risco interesse legítimo da Companhia, 
apenas o seu extrato será divulgado. III. a restrição de que trata o parágrafo 
anterior não será oponível aos órgãos de controle, que terão total e irrestrito 
acesso ao conteúdo das atas do Comitê de Auditoria estatutário, observada a 
transferência de sigilo. Art. 64 Competirá ao Comitê de Auditoria Estatutário, 
sem prejuízo de outras competências previstas na legislação: I. opinar sobre a 
contratação e destituição de auditor independente; II. supervisionar as ativida-
des dos auditores independentes, avaliando sua independência, a qualidade 
dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às necessidades da 
Companhia; III. supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de con-
trole interno, de auditoria interna e de elaboração das demonstrações financei-
ras da Companhia; IV. monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos 
de controle interno, das demonstrações financeiras e das informações e medi-
ções divulgadas pela Companhia; V. avaliar e monitorar exposições de risco 
da Companhia, podendo requerer, entre outras, informações detalhadas sobre 
políticas e procedimentos referentes a: a. remuneração da administração; b. 
utilização de ativos da Companhia; c. gastos incorridos em nome da Compa-
nhia. VI. avaliar e monitorar, em conjunto com a administração e a área de 
auditoria interna, a adequação e divulgação das transações com partes rela-
cionadas; VII. elaborar relatório trimestral e anual com informações sobre as 
atividades, os resultados, as conclusões e suas recomendações, registrando, 
se houver, as divergências significativas entre administração, auditoria inde-
pendente e o próprio Comitê de Auditoria Estatutário em relação às demons-
trações financeiras; VIII. avaliar a razoabilidade dos parâmetros em 
que se fundamentam os cálculos atuariais, bem como o resultado atuarial dos 
planos de benefícios mantidos pelo fundo de pensão, patrocinado pela Com-
panhia; IX. requerer a contratação de empresas ou profissionais especializa-
dos para aconselhar e assistir nos temas em que a Auditoria Interna não possa 
ou tenha algum impedimento para tratar. Art. 65 Ao menos um dos membros 
do Comitê de Auditoria Estatutário deverá participar das reuniões do Conselho 
de Administração que tratem das demonstrações contábeis periódicas, da 
contratação do auditor independente e do Plano Anual de Atividades de Audi-
toria Interna. Art. 66 O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir meios 
para receber denúncias, inclusive sigilosas, internas e externas à Companhia, 
em matérias relacionadas ao escopo de suas atividades. SEÇÃO II COMITÊ 
DE ELEGIBILIDADE Art. 67 A Companhia disporá de Comitê de Elegibilidade, 
órgão colegiado, de caráter permanente, que tem por finalidade auxiliar os 
acionistas na verificação da conformidade do processo de indicação e de ava-
liação de membros para o Conselho de Administração, Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal. Art. 68 O Comitê de Elegibilidade será constituído por 3 
(três) membros efetivos, nomeados, empossados e destituídos pelo Conselho 
de Administração, dentre empregados da Companhia, com reputação ilibada. 
Art. 69 Compete ao Comitê de Elegibilidade opinar, de modo a auxiliar os 
acionistas na indicação de administradores e conselheiros fiscais, sobre o 
preenchimento dos requisitos e a ausência de vedações para as respectivas 
eleições. §1º. O comitê deverá se manifestar no prazo máximo de 8 (oito) 
dias úteis, a partir do recebimento de formulário padronizado da unidade 
responsável pelas indicações, sob pena de aprovação tácita e 
responsabilização de seus membros caso se comprove o 
descumprimento de algum requisito. §2º. As manifestações do Comitê, 
que serão deliberadas por maioria de votos com registro em ata, que 
deverá ser lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive 
dissidências e protestos e conter a transcrição apenas das deliberações 
tomadas. SEÇÃO III AUDITORIA INTERNA Art. 70 A Auditoria Interna será 
vinculada ao Conselho de Administração, competindo ao Conselho de Admi-
nistração definir o cronograma de suas atividades. Parágrafo Único - A Audito-
ria Interna será composta, no mínimo, pelo Chefe da Auditoria Interna, a ser 
nomeado e exonerado pelo Conselho de Administração e por auditores inter-
nos em número e competências suficientes para cumprir sua missão institucio-
nal. Art. 71 À Auditoria Interna compete: I. aferir a adequação do controle 
interno, a efetividade do gerenciamento dos riscos e dos processos de gover-

nança e a confiabilidade do processo de coleta, mensuração, classificação, 
acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, visando ao prepa-
ro de demonstrações financeiras; II. auditar todos os processos operacionais 
da Companhia; III. executar as atividades de auditoria de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, administrativa, patrimonial e operacional da Compa-
nhia; IV. comunicar oportunidades observadas para melhoria e aperfeiçoa-
mento do sistema de controle interno, do gerenciamento dos riscos e dos pro-
cessos de governança; V. monitorar o cumprimento e a implementação pela 
Companhia das recomendações ou determinações dos Tribunais de Contas, 
do Conselho Fiscal e do Relatório de Conformidade emitido pela Auditoria 
Externa; VI. submeter o Plano Anual de Auditoria Interna e o Relatório Anual 
das Atividades de Auditoria Interna para aprovação do Conselho de Adminis-
tração; VII. executar outras atividades de auditoria interna e específicas, se 
demandadas pelo Conselho de Administração. SEÇÃO IV ÁREA DE 
COMPLIANCE Art. 72 A área de Compliance vincula-se diretamente ao Dire-
tor-Presidente e é conduzida pelo Procurador-Geral. Art. 73 À área de 
Compliance compete: I. propor políticas de Conformidade e Integridade, as 
quais deverão ser periodicamente revisadas e aprovadas pelo Conselho de 
Administração, e comunicá-las a todo o corpo funcional; II. verificar a aderên-
cia da estrutura organizacional e dos processos, produtos e serviços da Com-
panhia às leis, normativos, políticas e diretrizes internas e demais regulamen-
tos aplicáveis; III. verificar o cumprimento do Código de Conduta e Integridade 
da Companhia, bem como promover treinamentos periódicos de seus empre-
gados e dirigentes sobre o tema, em parceria com a Universidade Corporativa; 
IV. tratar as denúncias recebidas pelo canal de denúncias de integridade; V. 
conduzir Sindicâncias, Processos Administrativos Disciplinares (PAD), Pro-
cessos Administrativos de Responsabilização (PAR); VI. disseminar a impor-
tância da Conformidade e da Integridade, bem como a responsabilidade de 
cada área da Companhia nestes aspectos; VII. elaborar relatórios periódicos 
de suas atividades, submetendo-os à Diretoria-Executiva, aos Conselhos de 
Administração e Fiscal e ao Comitê de Auditoria Estatutário; VIII. comunicar à 
Diretoria Executiva, aos Conselhos de Administração e Fiscal e ao Comitê de 
Auditoria Estatutário a ocorrência de ato ou conduta em desacordo com as 
normas aplicáveis à Companhia; IX. outras atividades correlatas definidas 
pelo Diretor-Presidente. SEÇÃO V ÁREA DE GESTÃO DE RISCOS Art. 74 A 
área de Gestão de Riscos vincula-se diretamente ao Diretor-Presidente e é 
coordenada pelo Assessor Especial de Planejamento, Controladoria e Riscos. 
Art. 75 À área de Gestão de Riscos compete: I. propor políticas de Gestão 
de Riscos para a Companhia, as quais deverão ser periodicamente revisadas 
e aprovadas pelo Conselho de Administração, e comunicá-las a todo o corpo 
funcional; II. evoluir a maturidade dos sistemas, métodos, critérios e procedi-
mentos de gestão de riscos, fomentando a integração do gerenciamento de 
riscos específicos realizado pelas demais unidades organizacionais; III. verifi-
car a aplicação adequada do princípio da segregação de funções, de forma 
que seja evitada a ocorrência de conflitos de interesse e fraudes; IV. coordenar 
os processos de identificação, avaliação e resposta dos riscos a que está su-
jeita a Companhia; V. coordenar a elaboração e monitorar os planos de ação 
para mitigação dos riscos que estiverem acima dos níveis aceitáveis; VI. ela-
borar relatórios periódicos de suas atividades, submetendo-os à Diretoria Exe-
cutiva, aos Conselhos de Administração e Fiscal e ao Comitê de Auditoria 
Estatutário; VII. disseminar a cultura de gestão de riscos, bem como as res-
ponsabilidades das áreas da Companhia nesses aspectos; VIII. outras ativida-
des correlatas definidas pelo Diretor-Presidente. SEÇÃO VI CANAL DE DE-
NÚNCIAS Art. 76 A Ouvidoria também é uma das unidades de governança 
referidas neste Capítulo, proporcionando o canal de denúncias, com os meca-
nismos de proteção, exigidos pelo art. 9°, § 1°, III e IV, da Lei n.° 13.303/2016. 
Parágrafo Único – As suas atividades não suprimem o canal de denúncia do 
Comitê de Auditoria Estatutário previsto no artigo 66 deste Estatuto. CAPÍTU-
LO VI EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS Art. 77 O 
exercício social coincidirá com o ano civil. Art. 78 Findo o exercício social, 
serão elaboradas para os fins legais e estatutários, as demonstrações finan-
ceiras previstas no Art. 176 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
Parágrafo Único - Juntamente com as demonstrações financeiras do exercí-
cio, o Conselho de Administração apresentará à Assembleia Geral Ordinária 
proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do 
disposto neste Estatuto e na Lei. Art. 79 Os lucros líquidos apurados, deduzi-
das as importâncias previstas nos artigos 192 a 203 da Lei nº 6.404/76, terão 
a seguinte destinação: I – 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajus-
tado, nos termos do art. 202 da Lei nº 6.404/76, serão obrigatoriamente desti-
nados aos acionistas como dividendo mínimo, na proporção das ações que 
possuírem; II – Poderá ser declarado o pagamento de juros sobre o capital 
próprio (JCP), nos termos do art. 9º da Lei nº 9.249/95, inclusive em caráter 
intermediário ou complementar, em total superior ao dividendo mínimo obriga-
tório, observada a legislação aplicável; III – o saldo remanescente terá a des-
tinação que for deliberada pela Assembleia Geral Ordinária, nos termos da 
legislação aplicável e deste Estatuto. § 1º O Conselho de Administração 
poderá, a qualquer tempo, declarar juros sobre o capital próprio intermediários 
ou complementares, observada a legislação aplicável, inclusive em montante 
que resulte, no total do exercício, em distribuição superior ao dividendo 
mínimo obrigatório. § 2º O montante dos juros sobre o capital próprio pagos ou 
creditados pela Companhia será imputado ao valor do dividendo obrigatório de 
que trata o inciso I deste artigo, conforme faculta o § 7º do art. 9º da Lei nº 
9.249/95. § 3º O Conselho de Administração poderá propor, e a Assembleia 
Geral deliberar, a destinação de parte do saldo remanescente à constituição 
de Reserva para Investimentos e Capital de Giro, destinada a assegurar inves-
timentos em bens do ativo permanente, acréscimos ao capital de giro ou amor-
tização de dívidas, observado que tal reserva não poderá exceder ao valor do 
capital social e poderá ser utilizada na absorção de prejuízos, sempre que 
necessário, na distribuição de dividendos, a qualquer momento, nas opera-
ções de resgate, reembolso ou compra de ações ou na incorporação ao capital 

social. § 4º O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrário da 
Assembleia Geral, no prazo de até 60 (sessenta) dias da data em que for 
aprovado e, em qualquer caso, dentro do exercício social. § 5º Os dividendos 
não reclamados reverterão em favor da Companhia quando prescreverem, 
observadas as disposições legais. § 6º Observada a vedação estabelecida no 
art. 11, § 5º da Lei nº 11.445/2007. Art. 80 Os administradores somente farão 
jus à participação nos lucros, no exercício social em que for atribuído aos 
acionistas o dividendo obrigatório. CAPÍTULO VII DOS ACORDOS DE ACIO-
NISTAS Art. 81 Os acordos de Acionistas, devidamente registrados na sede 
da Companhia, que disciplinem a compra e venda de ações, o direito de pre-
ferência na sua compra ou o exercício do direito de voto, serão sempre obser-
vadas pela Companhia. Parágrafo único - As obrigações e responsabilidades 
resultantes de tais acordos serão oponíveis a terceiros tão logo tais acordos 
tenham sido devidamente averbados nos livros de registro da Companhia, 
observado o Artigo 118 da Lei n.º 6.404/76, com a redação que lhe foi dada 
pela Lei n.º 10.303 de 31 de outubro de 2001. CAPÍTULO VIII DA LIQUIDA-
ÇÃO Art. 82 A liquidação, dissolução e extinção da Sociedade se dará em 
conformidade com a lei vigente, cabendo à Assembleia Geral dispor sobre 
providências que, para tanto, se fizerem necessárias. CAPÍTULO IX DISPOSI-
ÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS Art. 83 Os casos omissos neste Estatuto 
serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que 
preceitua a Lei n.º 6.404/76 e Lei n.° 13.303/16, e suas atualizações posterio-
res. Art. 84 Os empregados da Sociedade obedecerão ao regime da legisla-
ção trabalhista (CLT). Art. 85 Os membros do Conselho de Administração e 
Diretores Executivos da Sociedade deverão, antes de assumir os cargos res-
pectivos, apresentar declaração de bens. Art. 86 Não poderão contratar servi-
ços ou comerciar com a Sociedade, quaisquer empresas de que sejam sócios 
os seus Diretores, Administradores, Membros do Conselho Fiscal e de Admi-
nistração e ainda os seus empregados, bem como aqueles que estão licencia-
dos, seja qual for a natureza do afastamento. Art. 87 A Companhia, desde que 
não haja colidência de interesses, assegurará aos Diretores, Conselheiros de 
Administração, Conselheiros Fiscais e empregados ou prepostos que atuem 
por delegação dos administradores, a defesa técnica jurídica, por advogados 
integrantes de seu quadro, em processos judiciais e administrativos, que te-
nham por objeto fatos decorrentes ou atos praticados no exercício de suas 
atribuições legais ou institucionais. § 1º A garantia de defesa será assegurada 
mesmo após o agente ter deixado o cargo ou cessado o exercício da função. 
§ 2º Além da defesa jurídica, a Companhia arcará com as custas processuais, 
emolumentos de qualquer natureza, despesas administrativas e depósitos 
para garantia de instância. § 3º A Companhia manterá contrato de seguro de 
responsabilidade civil em favor dos Administradores, na forma e extensão de-
finidas pelo Conselho de Administração. § 4º Fica assegurado aos Administra-
dores o acesso aos documentos e informações constantes de registros ou de 
banco de dados da Companhia, indispensáveis à sua defesa administrativa ou 
judicial, em ações propostas por terceiros, de atos praticados durante o seu 
mandato. § 5º O agente que for condenado ou responsabilizado, com senten-
ça transitada em julgado, ficará obrigado a ressarcir à Companhia os valores 
efetivamente desembolsados, salvo quando evidenciado que agiu de boa-fé e 
visando o interesse social. Art. 88 Os membros do Conselho de Administra-
ção, da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal, do Comitê de Auditoria Esta-
tutário e do Comitê de Elegibilidade deverão assinar Termo de Confidenciali-
dade no ato de sua posse. Art. 89 Os administradores, inclusive os 
representantes de empregados e minoritários, deverão participar, na posse e 
anualmente, de treinamentos contendo, no mínimo os seguintes temas: I. le-
gislação societária e de mercado de capitais; II. divulgação de informações; III. 
controle interno; IV. código de conduta; V. Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 
2013; e VI. demais temas relacionados às atividades da Companhia. § 1º A 
partir da posse dos administradores lhes será concedido o prazo de 180 (cen-
to e oitenta) dias para apresentação do certificado de conclusão do treinamen-
to, sob pena de destituição. § 2º Enquanto não comprovada a conclusão do 
treinamento de que trata o § 1º deste artigo, os Diretores não farão jus a 
eventual participação nos lucros, quando cabível. § 3º A recondução aos car-
gos fica condicionada à comprovação de conclusão dos treinamentos referen-
tes aos últimos 24 (vinte e quatro) meses. Art. 90 O Código de Conduta e In-
tegridade da Companhia disporá sobre: I. princípios, valores e missão da 
Companhia, bem como orientações sobre a prevenção de conflito de interes-
ses e vedação de atos de corrupção e fraude; II. instâncias internas responsá-
veis pela atualização e aplicação do Código de Conduta e Integridade; III. ca-
nal de denúncias que possibilite o recebimento de denúncias internas e 
externas relativas ao descumprimento do Código de Conduta e Integridade e 
das demais normas internas de ética e normas obrigacionais; IV. mecanismos 
de proteção que impeçam qualquer espécie de retaliação a pessoa que utilize 
o canal de denúncias; V. sanções aplicáveis em caso de violação às regras do 
Código de Conduta e Integridade; VI. previsão de treinamento periódico, no 
mínimo anual, sobre Código de Conduta e Integridade, a empregados, admi-
nistradores e conselheiros fiscais, e sobre a política de gestão de riscos, a 
administradores. Art. 91 Revogam-se as disposições em contrário. Art. 92 O 
presente Estatuto produzirá os seus efeitos a partir de 28 de abril de 2026. 
Florianópolis, 28 de abril de 2026. ALFEU LUIZ ABREU Presidente do Conse-
lho de Administração PEDRO JOEL HORSTMANN Diretor-Presidente da So-
ciedade MARINA SALVADOR Secretária de Governança. Foi informado aos 
presentes que ficará anexado a esta Ata e divulgado ao mercado o mapa de 
votação final detalhado elaborado pela Companhia na forma do artigo 48, § 6º, 
incisos I e II da Resolução CVM n.º 81/2022. Nada mais havendo a tratar, o 
Presidente deu por encerrada a assembleia. Dispensada a leitura da ata pelos 
presentes, a ata foi aprovada e vai assinada pela Senhora Sra. MAYARA DOS 
SANTOS MODOLON, Representante do Acionista Majoritário e Presidente da 
Assembleia, e pela Sra. MARINA SALVADOR, Secretária da Assembleia. 
Certifico que a presente ata é cópia fiel à transcrita no Livro de Atas da Assem-
bleia. 
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Demonstrações 
FINANCEIRAS 2025

Companhia Brasileira de Cerâmica S.A.
CNPJ nº 20.465.785/0001-85

  BALANÇOS PATRIMONIAIS   em 31 de dezembro de 2025 e 2024

 Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma
Ativo Nota 31.12.25 31.12.24
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 6 4.203 5.470
Contas a receber de clientes 7 3.192 16.633
Estoques 8 62.434 59.515
Imposto de renda e contribuição social a recuperar 11a 358 14
Tributos a recuperar 9 30.430 14.604
Outros ativos 820 1.574
Total do ativo circulante 101.437 97.810
Não circulante
Créditos com partes relacionadas 10 31.006 15.156
Tributos a recuperar 9 131 62
Imposto de renda e contribuição social diferidos 11b 14.631 14.530

45.768 29.748
Imobilizado 12 9.822 10.547
Intangível 1 6
Ativo de arrendamento e direito de uso 13 12.721 824

22.544 11.377
Total do ativo não circulante 68.312 41.125

Total do ativo 169.749 138.935

Passivo Nota 31.12.25 31.12.24
Circulante
Fornecedores 14 52.908 59.690
Cessão de crédito com fornecedores 14 46.613 15.195
Contas a pagar de imobilizado 14 349 35
Parcelamento de obrigações tributárias 15 2.999 –
Impostos, taxas e contribuições 16 2.853 7.786
Imposto de renda e contribuição social a recolher 11a – 384
Adiantamentos de clientes 2.653 4.211
Obrigações sociais e trabalhistas 3.704 3.946
Débitos com partes relacionadas e pessoas ligadas 10 1.726 449
Obrigações de arrendamento 13b 7.639 424
Outros passivos 832 565
Total do passivo circulante 122.276 92.685
Não circulante
Parcelamento de obrigações tributárias 15 10.225 –
Obrigações de arrendamento 13b 6.029 516
Débitos com partes relacionadas e pessoas ligadas 10 7.768 996
Provisões cíveis, trabalhistas, previdenciárias e tributárias 17 127 157
Total do passivo não circulante 24.149 1.669
Patrimônio líquido
Capital social 18 27.016 27.016
Prejuízos acumulados (39.770) (18.513)
Adiantamento para futuro aumento de capital 36.078 36.078

23.324 44.581
Total do passivo e patrimônio líquido 169.749 138.935

  DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO   em 31 de dezembro de 2025 e 2024

 Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma
Nota 2025 2024

 Receita líquida de venda de produtos e prestação de serviços 19 553.970 400.425
 Custo dos produtos vendidos e dos serviços prestados 20 (449.420) (312.258)
 Lucro operacional bruto 104.550 88.167
 Receitas (despesas) operacionais líquidas
  Vendas 20 (90.956) (50.631)
  Gerais e administrativas 20 (25.934) (19.960)
  Outras receitas operacionais 1.821 520
  Outras despesas operacionais (1.329) (389)
  Reversão (perdas) de crédito esperadas (1.771) (680)

(118.169) (71.140)
 Lucro operacional antes do resultado financeiro (13.619) 17.027
 Resultado financeiro
  Receitas financeiras 21 409 110
  Despesas financeiras 21 (8.380) (1.032)

(7.971) (922)
 Resultado antes do imposto de renda e da contribuição social (21.590) 16.105
 Imposto de renda e contribuição social
  Corrente 11c 232 (4.320)
  Diferido 11c 101 3.100

333 (1.220)
Lucro líquido (prejuízo) do exercício (21.257) 14.885

 DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE   em 31 de dezembro de 2025 e 2024

 Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma
Nota 2025 2024

Resultado líquido do exercício (21.257) 14.885
Outros resultados abrangentes – –
Total do resultado abrangente do exercício (21.257) 14.885

  DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO   em 31 de dezembro de 2025 e 2024

 Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma
Nota Capital social Adiantamento para futuro aumento de capital Prejuízos acumulados Total do Patrimônio líquido

Em 31 de dezembro de 2023 27.016 32.308 (33.398) 25.926
Resultado do exercício – – 14.885 14.885
Integralização de capital 18 – 3.770 – 3.770
Em 31 de dezembro de 2024 27.016 36.078 (18.513) 44.581
Resultado do exercício – – (21.257) (21.257)
Em 31 de dezembro de 2025 27.016 36.078 (39.770) 23.324

  DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA  em 31 de dezembro de 2025 e 2024

 Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Nota 2025 2024
Caixa líquido das atividades operacionais 3.127 2.128
 Caixa gerado (aplicado) nas operações (12.141) 20.337
  Resultado do exercício antes dos tributos (21.590) 16.105
  Depreciação e amortização 20 5.116 1.838
  Provisão de avaliação de estoque a valor de mercado 8 1.769 1.481
  Perdas de crédito esperadas 7 1.771 680
  Provisões cíveis, trabalhistas, previdenciárias e tributárias 17 110 103
  Juros de arrendamentos 13b 683 130
 Variações nos ativos e passivos 15.420 (14.273)
  Contas a receber 7 11.670 (17.313)
  Estoque (4.688) (58.153)
  Tributos a recuperar 9 (16.239) (14.084)
  Outros ativos 754 (1.426)
  Contas a pagar 24.636 72.388
  Adiantamentos de clientes (1.558) 4.036
  Obrigações tributárias 15 13.224 –
  Impostos, taxas e contribuições (4.933) 7.286
  Obrigações sociais e trabalhistas (242) 2.097
  Dívidas com partes relacionadas e pessoas ligadas 10 (7.801) (9.612)
  Outras contas a pagar 597 508
 Outros (152) (3.936)
  Imposto de renda e contribuição social pagos (152) (3.936)
Caixa líquido das atividades de investimento (154) (432)
 Aquisição do ativo imobilizado (líquida de contas a pagar) (154) (432)
Caixa líquido das atividades de financiamento (4.240) 3.346
 Pagamento de arrendamentos 13 (4.240) (424)
 Adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC) – 3.770
Aumento de caixa e equivalentes de caixa (1.267) 5.042
 Saldo inicial de caixa e equivalentes de caixa 6 5.470 428
 Saldo final de caixa e equivalentes de caixa 6 4.203 5.470

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS em 31 de dezembro de 2025 e 2024

Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

  1. CONTEXTO OPERACIONAL  

A Companhia Brasileira de Cerâmica S.A. (“Companhia” ou “CBC”) é uma sociedade 
anônima fechada, controlada pela PBG S.A., com sede em Maringa, Paraná. A 
Companhia atua na fabricação de produtos feitos a partir de porcelanato, 
especializada do Sistema de Franquia Portobello Shop, a maior rede de lojas 
especializadas em revestimentos cerâmicos do Brasil, com atuação nas cidades de 
Jundiaí/SP e Tijucas/SC. A CBC passou por reestruturação no primeiro semestre de 

2024, tendo incorporado as operações de cinco centros de distribuições que antes 
faziam parte de sua Controladora, PBG S.A. A emissão das Demonstrações 
Financeiras da Companhia foi autorizada em 04 de maio de 2026. 

DIRETORIA
John Shojiro Suzuki 

Diretor Presidente
Caio Gonçalves de Moraes 

Diretor Vice-Presidente de Finanças  
e Relações com Investidores

Romael Soso 
Diretor Vice-Presidente  
de Varejo e Inovação

CONTADOR 
Cirineu Olivia Corte Junior - CRC SC 044293/O

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e Planejamento leva 
ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a Lei 14.133/21 e suas alterações 
posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico nº 096/2026, Portal de Compras do 
Governo Federal  nº 90096/2026, para a Contratação de empresa prestadora de serviço de avaliação de imóveis 
urbanos e rurais da Secretaria de Administração e Planejamento, na Data/Horário: 21/05/2026 às 08:30 horas, 
para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e  
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE: 8F853B7B65960B699A4AD8B5841F871903BD99F4

Joinville, 4 de maio de 2026.
Silvia Cristina Bello – Diretora Executiva

Ricardo Mafra – Secretário de Administração e Planejamento

AVISO DE SUSPENSÃO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES

ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitações e Contratos

Lages, 06 de maio de 2026
Fernanda Cristina Torres
Secretária da Administração 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2025 - SEMASA
Objeto: AQUISIÇÃO DE BOMBAS SUBMERSÍVEIS E CONJUNTOS MOTO BOMBAS RESERVAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 

Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS AOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA (SAA) E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO (SEE) 
DO MUNICÍPIO DE LAGES/SC.
A Pregoeira torna notório aos interessados a SUSPENSÃO do presente certame, em razão de haver esclarecimento pendente de 
análise técnica. Após o recebimento de manifestação acercado esclarecimento, será comunicada nova data para a realização 
do certame.

Lote 01: Terreno urbano com área de 300,00m²
com 12m de frente e 25m de fundo, em Balneário
Arroio do Silva, loteamento Arpoador – SC.

1ª Praça:
27/05/2026 - 100%
2ª Praça:
11/06/2026 - 50%
Avaliação:
R$ 100.000,00

LEILÃO 
DE FALÊNCIA

M.F. de Autopeças Posto de Molas Coral

Autos nº  0000798- 16.1991.8.24.0039

www.nogarileiloes.com.br
(41) 99255-4592 I (41) 3333-1515  I  (41) 3333-2020  I  (41) 3334-2323

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 048/2026

O Município de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, torna público para conhecimento dos interessados, que 
sob a regência da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, acha-se aberto até as 9h do dia 20 de 
maio de 2026, Concorrência Eletrônica, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DA REQUALIFICAÇÃO URBANA DA RUA 
JORGE ZIPPERER E TRAVESSA DOMINGOS FERREIRA DE LIMA, NO MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO/SC. As 
propostas deverão ser encaminhadas via INTERNET pelo Portal de Licitações Compras BR, no endereço eletrônico 
https://comprasbr.com.br/, a partir desta data, encerrando-se no prazo acima. O início da disputa das propostas 
classificadas se dará às 9h05min do mesmo dia. Cópias do Edital poderão ser obtidas no site: https://comprasbr.
com.br/ e http://rionegrinho.atende.net. Demais informações pelo telefone (47) 3646-3636/3646-3632.

Rio Negrinho, 29 de abril de 2026.
CAIO CESAR TREML

Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2026
O Município de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, torna público para conhecimento dos interessados, que 
sob a regência da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, acha-se aberto até às 09h00 do dia 18 de 
maio de 2026, Pregão Eletrônico, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL E MOBILIÁRIOS PARA PARQUE INFANTIL, COM 
VISTAS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
RIO NEGRINHO-SC.  As propostas deverão ser encaminhadas via INTERNET pelo Portal de Licitações Compras 
BR, no endereço eletrônico https://comprasbr.com.br/, a partir desta data, encerrando-se no prazo acima. O início 
da disputa das propostas classificadas se dará às 09h05min do mesmo dia. Cópias do edital poderão ser obtidas 
no site: https://comprasbr.com.br/ e http://rionegrinho.atende.net. Demais informações pelo telefone (47) 3646-3636.

Rio Negrinho, 4 de maio de 2026.
CAIO CESAR TREML

Prefeito Municipal

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
AVISO DE LEILÃO

CONTRATO 22/2024/SC – Edital nº 05/2026
DATA: 16 de junho de 2026.

HORÁRIO: 9 horas 
Site: https://sampaioleiloes.com.br/home
A Secretaria Nacional de Políticas Sobre Drogas e Gestão de Ativos – SENAD/ Fundo Nacional 
Antidrogas – FUNAD, com apoio da Estrutura Organizacional da Secretaria do Estado da Segurança 
Pública de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na forma da Lei, conforme processo SSP 
16663/2026, torna público que realizará o Leilão n.º 05/2026, dia 16/06/2026, a partir das 09h00min, de 
bens móveis. O Edital pode ser visualizado integralmente no site: https://sampaioleiloes.com.br/home

JOÃO PAULO SAMPAIO DAMIANI 
Leiloeiro Oficial – AARC nº 379/SC

SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE JOINVILLE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam pelo presente convocadas todas as empresas ligadas à categoria econômica, associadas 
ou não, representadas pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil de Joinville, para reunirem-se 
em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 14 de maio de 2026, às 8h30 em primeira 
convocação, na sede do SINDUSCON Joinville na Avenida Aluísio Pires Condeixa, 2550, Saguaçú, 
Joinville/SC. Na ausência de “Quorum” legal, haverá uma segunda convocação às 9h, deliberando 
então a Assembleia com qualquer número de presentes, devendo ser observada a seguinte “ORDEM 
DO DIA” – 1 – Tomar conhecimento das reivindicações apresentadas pela Entidade representativa da 
categoria profissional, para firmar ou não Convenção Coletiva de Trabalho para o período de 01.05.2026 
a 30.04.2027; 2 – Conceder poderes à Diretoria e nomeação do grupo de negociadores para discussão e 
realização das Convenções Coletivas de Trabalho com o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Construção e do Mobiliário de Joinville, e/ou com Entidades representativas de categorias profissionais 
diferenciadas e de liberais, ou ainda, se for o caso, instauração de processo(s) de Dissídio(s) Coletivos(s); 
3 – Ratificação dos critérios a serem adotados em decorrência do preceito previsto no inciso IV do Art. 
8º da Constituição Federal.

Joinville, 06 de maio de 2026.
Ana Rita Vieira

Presidente

TRANSPORTES GISLON EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 
05.272.565/0001-41, com sede na Rodovia BR 470, n. 15150, Pedra de Amolar, Ilhota/SC, CEP 88320-
000, torna público que passa a exercer a atividade de ARMAZÉM GERAL, nos termos do Decreto nº 
1.102/1903, em unidade própria localizada na Rodovia BR 470, n. 15150, Pedra de Amolar, Ilhota/SC, 
CEP 88320-000, destinada à armazenagem de empilhadeiras, tubos de aço e resinas, Bobinas de Aço, 
Bobinas de papel, Fardos de Algodão, Rolos de Malhas, Caixa de Fios, Bags de Polietileno e Materiais 
Diversos Paletizados, com emissão de conhecimento de depósito e warrant.
Informa que aprovou sua Declaração de Armazém Geral, Regulamento Interno e Tabela de Tarifas, os 
quais encontram-se disponíveis em sua sede.

Ilhota/SC, 23 de março de 2.026.

TRANSPORTES GISLON EIRELI
CNPJ sob o n. 05.272.565/0001-41



Associação de Proprietários e Moradores de Jurerê Internacional - AJIN
CNPJ: 01.346.591/0001-16

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – REFORMA DO ESTATUTO
ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIAS -

ELEIÇÕES, PRESTAÇAO DE CONTAS, POSSE E ORÇAMENTO
EDITAL Nº 002/2025

O Presidente da Associação de Proprietários e Moradores de Jurerê Internacional – AJIN, 
estabelecida na Rodovia Jornalista Maurício Sirotski Sobrinho (SC-402), n° 5451 (Supermercado 
Imperatriz) – Sala 4 - esquina com Avenida dos Dourados –– Jurerê Internacional – CEP 88053-410 – 
Florianópolis – SC, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 41.2 do Estatuto Social, convoca os 
associados em dia com as contribuições para a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, prevista 
nos artigos 25 e 26 e para as ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIAS, previstas nos artigos 23, 24, 54 e 
seguintes do Estatuto Social, a serem realizadas nas datas e horários abaixo referidos, em primeira 
convocação, com a presença de, no mínimo, metade dos associados habilitados, ou em segunda 
convocação, com qualquer número de associados habilitados (art. 30), sendo a participação de 
forma presencial, no endereço acima – piso superior – espaço da Praça de Alimentação.
1. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL DA AJIN – DIA 
21/05/2026 - 1ª convocação às 18h - 2ª convocação às 18h30min:
a) Apreciação e votação das propostas de reforma do Estatuto Social da AJIN, apresentadas pela 
Diretoria Executiva e analisadas pelos Conselhos Deliberativo e Fiscal, disponibilizadas previamente a 
todos os Associados;
b) Assuntos gerais.
2. ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA – ELEIÇÕES – 21/05/2026 - 1ª convocação às 19h30min - 2ª 
convocação às 20h:
a) Eleição de um terço dos membros do Conselho Deliberativo (onze membros);
b) Eleição dos membros do Conselho Fiscal – três titulares e três suplentes;
c) Eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Diretoria Executiva;
d) Assuntos gerais.
3. ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, POSSE E ORÇAMENTO – 
11/06/2026 - 1ª convocação às 18h30min - 2ª convocação às 19h:
a) Prestação de contas, parecer do Conselho Fiscal e apreciação da prestação de contas da Diretoria 
Executiva que encerra o mandato;
b) Posse de um terço dos membros do Conselho Deliberativo eleitos na AGO anterior;
c) Posse dos membros do Conselho Fiscal -Titulares e Suplentes, eleitos na AGO anterior;
d) Posse do Presidente e do Vice-Presidente, eleitos na AGO anterior e posse dos demais membros da
Diretoria Executiva;
e) Apresentação e apreciação da proposta orçamentária para o exercício de 2026-2027;
f) Assuntos gerais.
Observação: é facultada a participação por meio de procurador, devidamente constituído mediante 
procuração específica para cada uma dessas Assembleias Gerais, nos termos do Artigo 33 do Estatuto 
Social da AJIN.

Florianópolis, 04 de maio de 2026.
Renan Reinert Rodrigues - Presidente

Associação de Proprietários e Moradores de Jurerê Internacional - AJIN

Aviso de Licitação
O Município de Chapecó, SC, torna público que dia 21 de maio de 2026, às 09h01min realizará a abertura da 
Pregão Eletrônico n.º 025/2026, destinada à “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SAÚDE ESPECIALIZADO 

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES CITOPATOLÓGICOS”. Protocolo até às 08h55min do dia 21 de maio de 2026. 
Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no site www.chapeco.sc.gov.br, no endereço: Av. Getúlio Vargas, nº 
957-S, ou pelo fone 49 – 3321-8456. Chapecó-SC, 05/05/2026.
JOÃO LENZ NETO - Secretário Municipal de Saúde 
ID/TCE: 3DF7FDA0423E1CEA0FD424E0A79A1E1C8D16DA68 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Chapecó/SC informa que torna público que no dia 018 de maio de 2026, às 09h05min, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 161/2026, destinada à “AQUISIÇÃO DE 
FARDAMENTOS COMPLETOS DESTINADOS AOS AGENTES DA GUARDA MUNICIPAL E AOS AGENTES 

DE TRÂNSITO DE CHAPECÓ/SC”. O protocolo das propostas ocorrerá até às 09h00min do dia 18 de maio de 
2026. O edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no site www.chapeco.sc.gov.br, no endereço Avenida Getúlio 
Vargas, nº 957-S, ou pelo telefone (49) 3321-8456. Chapecó/SC, 05 de maio de 2026.
Clovis Ari Leuze – Secretaria de Segurança Pública
ID/TCE: BF61AD6E47DB261D81F9B91752293E678BA3818E 

ESTADO DE SANTA CATARINA TRIBUNAL DE JUSTIÇA Rua José da Costa Moellmann, 197 - Bairro: 
Centro - CEP: 88020-17 - Fone: (48)3287-6900 - Email: capital.sucessoes@tjsc.jus.br USUCAPIÃO Nº 5017210-
80.2025.8.24.0091/SC AUTOR: FRANCIELI GARCIA LIMA AUTOR: JEFERSON DA SILVA LIMA EDITAL 
PLATAFORMA JUIZ DO PROCESSO: Giuliano Ziembowicz - Juiz(a) de Direito CITANDO(A)(S): Alienantes, 
confinantes e seus cônjuges, réus em lugar incerto e eventuais interessados. PRAZO DO EDITAL: 20 (vinte) dias 
OBJETO: Descrição do(s) Bem(ns): Um imóvel com área de 299,67m², situado na SERVIDÃO OLIDINA MARIA 
LOPES, Nº 735 – BAIRRO CAMPECHE Florianópolis/SC, com inscrição imobiliária nº 66.95.075.1927.001-
848, com as seguintes medidas e confrontações: Frente: Partindo do vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 
746.184,819m e N: 6.933.544,202m; confrontando com terras de SERVIDÃO OLIDINA MARIA LOPES, segue 
com azimute 193º 16’ 42.72” e distância de 10,00m até o vértice V-2, definido pelas coordenadas E: 746.182,522m 
e N: 6.933.534,469m; Lateral Direita: Partindo do vértice V-2, definido pelas coordenadas E: 746.182,522m e N: 
6.933.534,469m, confrontando com terras de CÍNTIA HELENA SOUZA GONÇALVES com CPF:456.613.670-15 e 
INSCRI.IMOB.: 66.95.075.1927.001-848, segue com azimute 280° 43’ 58.35” e distância de 30,00m até o vértice V-3, 
definido pelas coordenadas E: 746.153,047m e N: 6.933.540,056m; Fundos: Partindo do vértice V-3, definido pelas 
coordenadas E: 746.153,047m e N: 6.933.540,056m; confrontando com terras de MARIA ANTONIA DE JESUS com 
CPF: 143.529.821-72 e INSCRI.IMOB.: 66.95.075.0797.001071, segue com azimute 13° 16’ 53.17” e distância de 
8,28m até o vértice V-4, definido pelas coordenadas E: 746.156,949m e N: 6.933.548,114m, confrontando com terras 
de DANIEL RIBEIRO DE CASTRO com CPF: 288.712.268-82 e INSCRI.IMOB.: 66.95.075.0809.001300 segue 
com azimute 13° 16’ 53.17” e distância de 1,72m até o vértice V-5, definido pelas coordenadas E: 746.155,344m 
e N: 6.933.549,788m; Lateral Esquerda: Partindo do vértice V5, definido pelas coordenadas E: 746.155,344m e N: 
6.933.549,788m; confrontando com terras de IDALINA TEIXEIRA DE MOARAES com CPF: 889.700.866-68, segue 
com azimute 100° 43’ 56.19” e distância de 30,00m até o vértice V-1, encerrando este perímetro. Pelo presente, a(s) 
pessoa(s) acima identificada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, bem como seu(s) cônjuge(s), se casada(o)
(s) for(em), confrontante(s) e aos eventuais interessados, FICA(M) CIENTE(S) de que neste Juízo de Direito tramitam 
os autos da ação de USUCAPIÃO 50172108020258240091, requerida por FRANCIELI GARCIA LIMA e JEFERSON 
DA SILVA LIMA, CPF nº 05511930938 e 88390705168, e CITADA(S) para responder à ação, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, contados do primeiro dia útil seguinte ao transcurso do prazo deste edital. ADVERTÊNCIA: Se o réu 
não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações formuladas pelo autor (art. 344 
do CPC). Será nomeado curador especial no caso de revelia (art. 257, IV do CPC). E para que chegue ao conhecimento 
de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será publicado 01 (uma) vez no Diário de Justiça 
Eletrônico Nacional (DJEN), e também em jornal local, esta que deverá ser feita 01 (uma) vez e providenciada pela 
parte (art. 257, parágrafo único, do CPC), ressalvada a dispensa constante no art. 98, §1º, III, do CPC.

ESTADO DE SANTA CATARINA TRIBUNAL DE JUSTIÇA Rua José da Costa Moellmann, 197 - Bairro: 
Centro - CEP: 88020-17 - Fone: (48)3287-6900 - Email: capital.sucessoes@tjsc.jus.br USUCAPIÃO Nº 5008639-
23.2025.8.24.0091/SC AUTOR: GISELI DIAS DE LIMA EDITAL PLATAFORMA JUIZ DO PROCESSO: 
Giuliano Ziembowicz - Juiz(a) de Direito CITANDO(A)(S): Alienantes, confinantes e seus cônjuges, réus em lugar 
incerto e eventuais interessados. PRAZO DO EDITAL: 20 (vinte) dias OBJETO: Descrição do(s) Bem(ns): Um 
imóvel com área de 2.246,01m², situado na RUA ISID DUTRA, Nº 3050 – BAIRRO SAMBAQUI - CEP:88051-
011, com inscrição imobiliária nº 30.44.080.0785.001.107, com as seguintes medidas e confrontações: Frente: 
Partindo do vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 744.730,478m e N: 6.959.077,216m; confrontando com 
a RUA ISID DUTRA, segue com azimute 330° 57’ 48.22” e distância de 16,68m até o vértice V-2, definido 
pelas coorden adas E: 744.722,383m e N: 6.959.091,798m; Lateral Direita: Partindo do vértice V-2, definido 
pelas coordenadas E: 744.722,383m e N: 6.959.091,798m; confrontando com terras de MANOEL RODINEI 
GONÇALVES DE LIMA COM CPF:140.998.530-04, segue com azimute 60° 56’ 28.19” e distância de 21,00m 
até o vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 744.740,740m e N: 6.959.101,998m; confrontando com terras de 
JOSÉ NOÉ FROZZA COM CPF:563.490.339-49, segue com azimute 60° 56’ 28.19” e distância de 111,92m até o 
vértice V-4, definido pelas coordenadas E: 744.838,571m e N: 6.959.156,358m; Fundos: Partindo do vértice V-4, 
definido pelas coordenadas E: 744.838,571m e N: 6.959.156,358m; confrontando com RIO VERISSÍMO, segue 
com azimute 182° 58’ 31.28” e distância de 21,91m até o vértice V-5, definido pelas coorden adas E: 744.837,434m 
e N: 6.959.134,477m; Lateral Esquerda: Partindo do vértice V-5, definido pelas coordenadas E: 744.837,434m e 
N: 6.959.134,477m; confrontando com terras de JOÃO DIAS DE LIMA COM CPF:416.934.189-91 E INSCRI.
IMOB.:30.44.080.0785.001.107, segue com azimute 241° 50’ 12.45” e distância de 121,32m até o vértice V-1, 
encerrando o perímetro a cima descrito. Pelo presente, a(s) pessoa(s) acima identificada(s), atualmente em local 
incerto ou não sabido, bem como seu(s) cônjuge(s), se casada(o)(s) for(em), confrontante(s) e aos eventuais 
interessados, FICA(M) CIENTE(S) de que neste Juízo de Direito tramitam os autos da ação de USUCAPIÃO 
50086392320258240091, requerida por GISELI DIAS DE LIMA, CPF nº 93247044949, e CITADA(S) para 
responder à ação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do primeiro dia útil seguinte ao transcurso 
do prazo deste edital. ADVERTÊNCIA: Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações formuladas pelo autor (art. 344 do CPC). Será nomeado curador especial no caso de 
revelia (art. 257, IV do CPC). E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o 
presente edital, o qual será publicado 01 (uma) vez no Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN), e também em 
jornal local, esta que deverá ser feita 01 (uma) vez e providenciada pela parte (art. 257, parágrafo único, do CPC), 
ressalvada a dispensa constante no art. 98, §1º, III, do CPC

Hablitzel Participações S.A.
Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária

A Sociedade Empresária do tipo Sociedade por Ações Hablitzel Participações S.A., inscrita no CNPJ sob o 
nº 17.008.724/0001-84, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Esta-
do de Santa Catarina sob o NIRE 42300038393, vem por meio do seus Diretores, convocar os seus Acio-
nistas, na forma do Estatuto Social, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no 
dia 14 de maio de 2026, com primeira convocação marcada para às 09:00 horas, e segunda convocação 
às 09:15 horas, na modalidade virtual por meio de aplicativo via link meet.google.com/vnq-rcpn-njw, tendo 
como ordem do dia: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras do exercício social do ano de 2025; e b) Deliberar sobre a distribuição de resultados. O(s) Acio-
nista(s) que não puder(em) comparecer(em) na Assembleia Geral Ordinária, poderão passar procuração 
na forma da Lei e do Estatuto Social, devendo as eventuais procurações restarem entregues ao Presidente 
indicado da assembleia a fim de ser averbada conjuntamente com a Ata.
 Florianópolis, 30 de abril de 2026.  Max Frederico Hablitzel - Diretor.

NIRE 42 3 0003839 3
CNPJ 17.008.724/0001-84

Secretaria de Estado da Comunicação
Publicações Legais 

AVISO CONSULTA PÚBLICA Nº 015/26 – BADESC
OBJETO: Contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  de  
solução tecnológica baseada em base de dados compartilhada para registro, 
consulta e intercâmbio de informações relacionadas a indícios e ocorrências de 
fraude entre instituições  financeiras,  incluindo  disponibilização    de    plataforma    
tecnológica,  acesso  via  painel  virtual  e  integração  por  meio  de  APIs  para  
consulta  automatizada  pelos  sistemas  internos  da  instituição.
ESCOPO DA CONSULTA PÚBLICA: 
1. Identificar potenciais fornecedores, de forma a subsidiar a Agência de Fomento 
do Estado de Santa Catarina – Badesc, na contratação deste objeto.
2. Obter orçamentos e reunir informações técnicas que subsidiem os atos 
preparatórios do procedimento licitatório, definam os critérios técnicos de seleção, 
orientem a escolha da modalidade de disputa, quando houver viabilidade de 
competição, ou justifiquem a escolha do fornecedor, nos casos de contratação 
direta.
3. Os interessados na prestação do serviço deverão entrar em contato e encaminhar 
proposta comercial para avaliação, dentro do prazo estipulado.
A participação será permitida até 13/05/2026. Os requisitos estarão elencados no 
Termo de Referência publicado em nosso Site.
Dúvidas, questionamentos, comentários e esclarecimentos decorrentes desta consulta 
pública deverão ser encaminhados para o e-mail: gerad@badesc.gov.br, devendo ser 
informada, no campo “assunto”, a expressão “Consulta Pública n.º 015/26”.
Este aviso, bem como eventuais respostas e esclarecimentos dele decorrentes, 
estarão disponíveis no endereço eletrônico oficial da Agência: http://www.badesc.
gov.br/portal/licitacoes.jsp.
Atenção: Caso encontre dificuldades de acesso ao endereço eletrônico acima, bem 
como para obtenção do Termo de Referência, solicitamos que entre em contato 
pelo e-mail gerad@badesc.gov.br.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0695/2026 - menor preço Por Lote. Objeto: Contratação de 
Solução Integrada de Fechaduras Digitais e Licenças para o Sistema de Controle 
de Acesso da UDESC. Início da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 
07/05/2026. Fim da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 19/05/2026. 
Abertura da sessão: a partir das 14:00 horas do dia 19/05/2026. Início da disputa: a 
partir das 14:15 horas do dia 19/05/2026. O Edital e seus anexos estão disponíveis 
no site udesc.br/ceo. Informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail 
compras.ceo@udesc.br, ou no seguinte endereço: Rua Beloni Trombeta Zanin, nº 
680E, , CEP 89815-630, Bairro Santo Antônio, Chapecó/SC, no horário das 13:00 
às 19:00, em dias úteis. Processo SGP-e: UDESC 00043929/2025.

Agência de Fomento do Estado  de Santa Catarina S.A. 
CNPJ Nº 82.937.293/0001-00

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES

ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitações e Contratos

Lages, 06 de maio de 2026
Fernanda Cristina Torres
Secretária da Administração 

Modalidade: Concorrência Eletrônica 65/2025 PML
Objeto: Contratação de empresa de engenharia/arquitetura para execução de obra civil com fornecimento de materiais e mão de obra para reforma de   

Data da Homologação: 05/05/2026
Vencedor: AJL CONSTRUCOES LTDA
Valor Unitário:R$ 286.890,0000
Valor Total: R$ 286.890,0000
Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br

 

sala no Estádio Vidal Ramos Junior, com área total de 213,41m², para receber o Espaço dos Atletas, em Lages/SC. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES

ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitações e Contratos

Lages, 06 de maio de 2026
Fernanda Cristina Torres
Secretária da Administração 

Modalidade: Dispensa Eletrônica 04/2026 SMAS 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição e instalação de sistema de videomonitoramento para a sede do Serviço de Acolhimento Institucional 

Data da Homologação: 05/05/2026

Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br
LICITAÇÃO DESERTA

para Crianças e Adolescentes (SAICA).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES

ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitações e Contratos

Lages, 06 de maio de 2026
Fernanda Cristina Torres
Secretária da Administração 

 Modalidade: Pregão Eletrônico 38/2026 PML 
Objeto:Registro de Preços para contratação eventual e futura de serviços de transporte de passageiros, delegações de atletas, 
professores, alunos, idosos e outros, para atender as necessidades de diversos órgãos e setores da Prefeitura Municipal de 

Valor Estimado:R$ 7.551.661,00
Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br

Lages/SC.

Publicação Legal Digital 7JORNAL ND
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